
06.202.808/0001-38
RuaManoel Máximo, nº49, Centro
Poçãode Pedras- MA

Pelopresente instrumento, em atendimento à lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideraçãodo(a)
Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração, Documento de Formalizaçãoda Demanda
DFDpara análise e adoção das providências necessáriasà abertura do processode contratação.

Unidctsfé Re~!'I,tsitante",~j:
Secrétaria Municipal deAdrnln!
Joel Sousado Nascimento, Agente Requisitante.
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Portanto, a contratação de' um veículo de comunicação apto a realiz~r essa função se faz
necessária não apenas por forç,ada legislação,mas como ~m compl7pmisso m a boa gestão, a
'eficiência administrativa e,o'fbr~ledri1,~~~êda,d~À:l(!)cr:aciaí~cal. ,"i . .
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Rua Manoel Máximo, nº49, Centro
Poção de Pedras - MA

I 06.202.808/0001-38,

Data Prevista da Demanda
A execução do,~J5jetodaJaresel3~~.perryancia.de\l~r~ser iniciada na .?ê:ltapreyJstade 20 de Janeiro
de 2025. Cd" '(' -", '"

~. ii, . 11',>, I;:' . ;'1". ,:~

{"',Alinhamento com o Plano de Contratação Anual. 3il' .,
C' ::2 ' • f'

A presente aquisição está prevista no Plariode ContrataçõesAnual referente ao exercício de 2025,
DFDsob o código 01, gr,Upo12.

. '~i; ";.""

°0°,... .....

c.@
Indicação da Eq,..ipe de planejamJi!nto
Joel Sousado Nâscimento, Planéjà:mentél.·'

"",,> . _,'_ . -_; _ _-,., il ~,- ''1<1 _ ___- '''\1
. Da Dispensa do Estudo Técnico R~eliminar,' ,
, Solicitamos ainda que seja dispensada a elaboração de ETP,com fulcro no Art. 2º do Decreto
Municipal nº 129 de 11 deagosto.de 2023 c/c comip Art. 2gdo Decreto Municipal nº 007 de 06 de
janeiro de 2025: ' '~",,:' ",,:', d, _'

Quant.'Descrição
ES~ECIFICAÇÕESE ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

• 0,e

Unidade
Publicaçõesde Átos Oficiais em Jornal de Grande Circulação, a

o~, 25.000,00

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos
expostos na justificativa da necessidadedo presente documento.

Ademais declaro que, como pesquisade preços preliminar, foi anexado contrato do mesmo objeto
firmado com esta prefeitura no exercício de 2024.

oção de Pedras- MA, 3 de Janeiro de 2025

asciment6
Agente uisitante
Portaria nº. 20/20~5
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POÇAO
DE PEDRAS

ESTADODO MARANHÃO
PREFEITURAMUNICIPAL DE POçÃO DE PEDRAS
SECRETARIAMUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO

TERMO DE CONTRA TO N° 270302/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 12030112024

DISPENSA N° 3/2024

TERMO DE CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DE POçÃO DE PEDRAS, E A EMPRESA PRS
AGENCIAMENTOS LTDA.

A Secretaria Municipal de Administração de Poção de Pedras, Estado do
Maranhão, com sede na rua Alto Brilhante, SIN, nesta cidade, inscrito no CNPJ N0
06.202.808/0001-38, neste ato representado pela Secretária Municipal de Administração, e
em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa PRS AGENCIAMENTOS LIDA, inscrita no
CNPJ sob N° 51.044.562/0001-78, sediada na Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, 439, Letra A,
Centro, Imperatriz-MA, denominadacomo CON1RATADA tendo em vista o que consta no
Processo n° 12030112024, e em observância às disposições da Lei N° 14.133, DE 2021,
resolvem celebrar o presente instrumento, decorrente da Dispensa de Licitação n" l.!2024,
mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente instrumento tem por objeto a Contratação por dispensa de licitação, de empresa
especializada na prestação de serviços de publicação de atos oficiais e textos legais, em jornais de
grande circulação de interesse do município de Poção de PedraslMA, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos.

1.1. Objeto da contratação

ITEM
VALOR VALORDO OBJETO UND QUANT UNITÁRIO TOTAL

T.R R$ R$
Publicações de Atos Oficiais em Jornal de
GrandeCirculação Estadual, em preto e branco,

CM/COL 1000 25,00 25.000,00I de 02 (duas) colunas x 5,Ocmde altura
~roximadamente.

l.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

RUA ALTO BRILHANTE, SIN,CENTRO - PoçÃO DE PEDRAS/MA _ CEPo 65.740-000
CNPJ: 06.202.808/0001-38

www.pocaodepedras.ma.gov.br

1



."." < i' .{,'l F "'.r' ~

POÇAO
OE PEDRAS

PMPP
FOLHAN° _
PROC. ADMIN. N° 1

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE POçÃO DE PEDRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

a). O Termo de Referência que embasou a contratação;

b). A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa;

c). A Proposta do Contratado; e

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULASEGUNDA - DAVIGtNCIA

2.1. O prazo de vigência da contratação é por 09 (nove) meses contados da data da assinatura
do contrato, podendo, por interesse da Secretaria Municipal de Administração, ser prorrogado
na forma do artigo 114 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULATERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (
art. 92, IV, VII eXVIII)

3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de entrega, observação
e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULAQUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULAQUINTA - DO PAGAMENTO (art. 92,V eVI)

5.1. PREÇO

5.1.1. O valor da contratação é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais ),0 valor total.

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização
da liquidação da despesa.

RUA ALTO BRILHANTE, SIN, CENTRO - PoçÃO DE PEDRASIMA - CEPo 65.740-000
CNPJ: 06.202.808/0001-38

www.pocaodepedras.ma.gov.br
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ESTADODO MARANHÃO
PREFEITURAMUNICIPAL DE POçÃO DE PEDRAS
SECRETARIAMUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO

5.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetivação
realização, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo
EM = Encargos moratórios;
N + Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438,assim apurado:
I = (IX) 1= (6/100) 1=0,00016438

365 IX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92,V)

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, em 12/03/2024.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação does) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
defmitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8.O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e
XIV)

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

7.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços
3
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de acordo com as determinações do Contrato, da proposta e, especialmente, deste Termo de
Referência;

7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

7.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos contratada
em relação ao objeto do Contrato;

7.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a
responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada;

7.1.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

7.1.7. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, se não
abordadas no Termo de Referência;

7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no processo de inexigibilidade.

7.1.9. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA -DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e
XVII)

8.1. A CONTRATADA obriga-se a:

8.1.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do Contrato;

8.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo
prontamente a quaisquer reclamações;

8.1.3. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta,
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais

8.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes,
dolosa ou culposamente, a Secretaria Municipal de Administração ou a terceiros;

8.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados,
de conformidade com as normas e determinações em vigor;

8.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, SOCIaIS,previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

4
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responsabilidade à Administração.

8.1.7. Instruir seus empregados quanto ànecessidade de acatar as orientações da Administração,
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

8.1.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação
dos serviços;

8.1.9. Não permitir a utilização do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito
anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
de quatorze anos, nos termos do art. 7°, :XXXIII da Constituição Federal;

8.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

8.1.12. Indicar, logo após a assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um
funcionário com plenos poderes para representá-la, assim como para decidir acerca de questões
relativas ao contrato, bem como para atender aos chamados do gestor e do fiscal de contrato da
Secretaria Municipal de Saúde, principalmente em situações de urgência, com base em contato
feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz;

8.1.13. Fornecer números telefônicos, e-mail e/ou outros meios igualmente eficazes para

8.1.14. contato do gestor/fiscal de contrato da Secretaria Municipal de Administração com a
Contratada, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo
adicional.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA (art. 92, XII eXIII)

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÓES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS art. 92,
XIV)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

a). der causa à inexecução parcial do contrato;

b). der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c). der causa à inexecução total do contrato;

d). deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

RUA ALTO BRILHANTE, SIN, CENTRO - PoçÃO DE PEDRASIMA - CEPo 65.740-000
CNPJ: 06.202.808/0001-38
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e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

I). praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c,
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei);

iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)

n). Multa:

i). moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

ii). moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

o). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

RUA ALTO BRILHANTE, SIN, CENTRO - PoçÃO DE PEDRASIMA - CEPo 65.740-000
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iii). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°)

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7°).

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°)

i) a natureza e a gravidade da infração cometida;

ii) as peculiaridades do caso concreto;

iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iv) os danos que dela provierem para o Contratante;

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

a.l) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161)

RUA ALTO BRILHANTE, SIN, CENTRO - rocxo DE PEDRASIMA - CEPo65.740-000
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b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA - DAEXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92,XIX)

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.4.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

11.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a). Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b). Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c). Indenizações e multas.

CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA - DASOBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD

12.1. As partes deverão cumprir a Lei nO13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD

12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

12.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado

12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações

12.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD

12.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

12.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados

12.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

12.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos.

12.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

12.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município (SECRET ARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO) do exercício de 2024, na dotação abaixo discriminada:

ÓrgãolUnidade: 0301 - Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos
Função: 04 - Administração
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 0384 - Administração e Manutenção do Setor
Atividade: 2.013 - Manut. e Func. da Secretaria Mun. de Administração e RH
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceira pessoa jurídica
Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

13.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondente, mediante
apostilamento

RUA ALTO BRILHANTE, SIN, CENTRO-POÇÃO DE PEDRASIMA-CEP. 65.740-000
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor
- e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÓES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n° 14.133, de 2021.

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO (art. 92, § 1°)

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Poção de Pedras (MA), com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes
a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito,
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Poção de Pedras (MA), O1 de abril de 2024.

Rahilda Pi~des
Secretária Municipal de Administração

Portaria N° 007/2023
Pela CONTRATANTE
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GABINETE

DECRETO N° 129, DE 11 DE AGOSTO_DE 2023

"Regulamenta os procedimentos para realização de dispensas de licitação fundamentadas nos incisos I e II do
artigo 75 da Lei Federal nO14.133 de 1° de abril de 2021, no âmbito da administração pública direta, indireta,
autárquica e fundacional do município de Poção de Pedras".
O PREFEITO DO MUNICiplO DE POçÃO DE PEDRAS, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei:
CONSIDERANDO a promulgação da Lei Federal nO14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO que, nos termos do que dispõe o art. 187 da referida norma, "os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios poderão aplicar os regulamentos editados pela União para execução desta Lei",
CONSIDERANDO que os incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal n°. 14.133/2021 referem-se à possibilidade de
aquisição de bens e contratação de serviços, mediante o procedimento de dispensa de licitação, a necessidade
de estabelecer meios dinâmicos visando o atendimento do princípio da eficiência, eficácia e efetividade e a
necessidade de regulamentação no âmbito municipal do disposto no artigo 72 e da forma de realização da
estimativa do valor disposta nos §§ 1° e 2° do artigo 23, ambos da citada lei;
CONSIDERANDO que o §2° do art. 17 da Lei n°. 14.133/2021 dispõe que apenas as licitações serão realizadas
preferencialmente sob a forma eletrônica, não estabelecendo esta obrigatoriedade às dispensas de licitação;
CONSIDERANDO que a Instrução Normativa SEGES/ME N° 67, de 8 de julho de 2021, alterada pela Instrução
Normativa SEGES/MGI N° 8, de 23 de março de 2023, que dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma
eletrônica, de que trata a Lei no 14.133, de 1° de abril de 2021, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no
âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional é de observância obrigatória aos órgãos
e entidades da Administração Pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, somente quando
executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, nos termos do que dispõe o art. 20 de
referida Instrução Normativa;
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D E C R E TA:
Art. 1° Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal
no 14.133/2021, deverão ser observados:
I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro, pela respectiva unidade gestora;
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos às
contratações no mesmo ramo de atividade.
§ 1° Considera-se ramo de atividade a linha de fornecimento registrada pelo fornecedor quando do seu
cadastramento no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf) vinculada:
I - à classe de materiais, utilizando o Padrão Descritivo de Materiais (PDM) do Sistema de Catalogação de
Materiais do Governo Federal; ou
II - à descrição dos serviços ou das obras, constantes do Sistema de Catalogação de Serviços ou de Obras do
Governo Federal.
§ 2° Para fins do que dispõem os incisos I e II do caput, na ocorrência de compras e contratações com base nos
incisos I e II do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, o valor com as despesas já realizadas deverá ser levado em
consideração para fins de utilização dos novos limites estabelecidos no inciso I e II do art. 75 da Lei Federal n°
14.133/2021
Ali. 2° A elaboração dos ETPs - Estudos Técnicos Preliminares será facultativa nos casos de contratação de
obras, serviços e compras, cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133,
de 1° de abril de 2021.
§ 1° Em se tratando de contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá
ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração dos demais projetos.
§ 2° É dispensável a elaboração de projeto básico nos casos de contratação integrada, hipótese em que deverá
ser elaborado anteprojeto de acordo com metodologia definida em ato do órgão competente, observados os
requisitos estabelecidos no inciso XXIV do art. 6° da Lei n°. 14.133/2021.
Art. 3° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 1° de abril
de 2021, a estimativa de preços de que trata o art. 23 poderá ser realizada concomitantemente à seleção da
proposta economicamente mais vantajosa, devendo ainda ser observado o disposto no art. 4° ao art. 6° deste
Decreto.
Art. 4° Após o recebimento do documento de formalização da demanda, acompanhado do Termo de Referência,
será solicitada pelo servidor responsável a cotação de, no mínimo, 3 (três) fornecedores do ramo da atividade
pretendida, sempre que possível.
§ 1° A solicitação de cotação será, preferencialmente, encaminhada aos fornecedores habituais da Administração
e que integrem a base de dados cadastral do sistema de compras do Município ou daqueles registrados no
respectivo órgão.
§ 2° Na falta desses, a cotação poderá ser realizada através de pesquisas na internet ou com outros órgãos da
Administração Pública, cujos fornecedores possam realizar o fornecimento ou executar o serviço.
§ 3° Na impossibilidade de cotação mínima de 3 (três) fornecedores ou, a critério do agente, poderá ser divulgado
aviso de contratação no sítio eletrônico oficial da Prefeitura pelo prazo de 3 (três) dias úteis contendo a
especificação do objeto pretendido e a manifestação de interesse da Administração em obter propostas de
eventuais interessados. Opcionalmente, poderá ser realizada dispensa eletrônica por meio de sistema credenciado
junto ao PNCP.
§4° A solicitação de pesquisa de preço poderá ser formalizada por e-mail ou de forma pessoal pelo agente público
responsável.
§ 5° Quando a solicitação de pesquisa for realizada por e-mail, este deverá ser encaminhado com a opção de
aviso de "recebimento" e consignar prazo de resposta de no máximo 3 (três) dias úteis, devendo o pedido e a
resposta do fornecedor serem juntados aos autos, com os dados necessários à sua correta identificação.
§ 6° Para obtenção do resultado da pesquisa, a critério do agente responsável, poderão ser desconsiderados os
preços excessivamente elevados e os inexequíveis, conforme critérios fundamentados e descritos no processo
administrativo.
§r Poderá o agente responsável, quando impossibilitado de obter mais de uma cotação, e se julgar necessário,
valer-se dos procedimentos abaixo:
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DECRETOnO007 de 06 de janeiro de 2025.
Dispõe sobre a elaboração dos Estudos
Técnicos Preliminares- ETP - para a aquisição
de bens e a contrataçãode serviçose obras, no
âmbito da Prefeitura Municipal de Poção de
Pedras/MA.

Art. 1° Este Decreto dispõe sobre a elaboraçãodos EstudosTécnicos Preliminares- ETP
no âmbitodo Poder ExecutivoMunicipalde Poçãode Pedras (MA).

§1°. Para os efeitos deste Decreto,considera-seETPo documento constitutivoda primeira
etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza determinada necessidade, descreve as
análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais
características, dando base ao anteprojeto, ao Termo de Referência ou ao Projeto Básico, caso se
concluapelaviabilidadeda contratação.

§2°. A obrigação de elaborar os ETP aplica-se à aquisição de bens e à contratação de
serviços e obras, inclusive aluguéis e contratações de soluções de Tecnologia de Informação e
Comunicação- TIC, ressalvadoo disRostono art. 2°.

Art. 2° A elaboraçãodos ETPé dispensávelnos seguintes casos:
I - contratação de obras, serviços, compras e aluguéis, cujos valores se enquadrem nos

limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, independentemente da forma de 11
contratação; ~

II - dispensas de licitação previstas nos incisos III, VII e VIII do art. 75 e do § 7° do art. 90
da Lei nO14.133,de 2021;

III - contratações de soluções que repliquem modelagem já adotada em contratos
anteriores e recentes do órgão, e considerada satisfatória pela Administração, inclusive se
eventualmentese tratar de procedimentode adesãode ata de registrode preços;

IV - contratações de baixa complexidade cuja modelagem adotada siga o padrão
majoritariamente adotado por outros órgãos públicos no Estado do Maranhão, inclusive quanto à
técnica construtiva empregada, se for o caso, ou que decorra de documento técnico específico
elaborado por profissional habilitado, como, por exemplo, o Cardápio da Alimentação Escolar,
elaboradopor Nutricionista;

V - contratações cujos itens constemdo Catálogo Eletrônicode PadronizaçãoEstadualou
Federal,nos termos do art. 19, II, da Lei nO14.133/2021,como, por exemplo, no

caso dos itens constantes do Catálogo Federal no sítio https://www.gov.br/pncp/pt
br/catalogo-eletronico-de-padronizacao/itens-padronizados;

VI - quando se tratar de obra ou serviço de engenharia objeto de transferência voluntária
celebrada com a União, ou objeto de termo de cooperação ou instrumento congênere firmado com
entidade privada, em que haja anteprojeto ou projeto básico pré-aprovado ou padronizado,
disponibilizadopelo órgão ou entidade concedente;

VII - quando se tratar de aquisição,serviço ou obra objeto de empréstimo, financiamento
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ou instrumentocongênere firmado com banco ou instituiçãode fomento, quando houver detalhamento
suficientedo objeto a executar no próprio compromissofirmado;

VIII - contrataçõesde elaboraçãode projetosbásicoe/ou executivo tomados isoladamente,
isto é, quandonão acompanhadada execuçãodos serviçosou obras correspondentes;

IX - quaisquer alterações contratais realizadas por meio de Termo Aditivo ou
Apostilamento, inclusive acréscimos contratais e prorrogações contratuais relativas a serviços
contínuos.

§ 1° Os autos do processo deverão ser instruídos com a justificativa e a indicação do
dispositivoa autorizar a não elaboraçãodo respectivoETP.

§ 2° O disposto neste artigo também se aplica à elaboração de Mapa de Riscos da
contratação.

Art. 3° Os ETP deverão evidenciar o problemaa ser resolvido e a melhor solução dentre
as possíveis, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica, socioeconômicae ambiental da
contratação.

Art. 4° Os ETP serão elaborados conjuntamente por servidores da área técnica e
requisitanteou, quando houver, pela equipe de planejamentoda contratação.

Art. 5° Os ETP deverão ser elaborados considerando a necessidade da Prefeitura, as
soluções disponíveis no mercado e a solução a adotar, sendo sugerida a seguinte ordem de
elaboraçãodo artefato:

I - Eixo da necessidade:
a) descrição da necessidadeda contratação,consideradoo problemaa ser resolvidosob a

perspectivado interessepúblico;
b) estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras
contratações,de modoa possibilitareconomiade escala;

c) requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e práticas
de sustentabilidade;e

d) resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional
sustentável.

II - Eixo das soluções:
a) levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas

possíveis de soluções, podendo, entre outras opções, ser consideradas contratações
similares feitas por outros órgãos e entidades, ou produtos/serviços comumente
utilizadose facilmente disponíveisno mercado,além de audiênciaspúblicasou diálogo
transparente com potenciaiscontratadas,para coleta de contribuições;

b) estimativa do valor da contratação,acompanhadados preços unitários referenciais,das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado;
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c) contratações correlatas e/ou interdependentes;

d) providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual ou adequação do ambiente da organização; e

e) possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento.

III - Eixo da solução a adotar:

a) descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso, acompanhada das justificativas técnica e
econômica da escolha do tipo de solução;

b) justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável;

c) posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação;

d) considerações a propósito do alinhamento entre a contratação e o planejamento do
orgao ou entidade, identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso,
justificando a ausência de previsão.

§ 1° Quanto ao levantamento de mercado visando à obtenção de informações técnicas e
comerciais relevantes à definição do objeto e elaboração do projeto básico ou termo de referência, os
responsáveis pela elaboração dos ETP poderão promover comunicações formais com potenciais
interessados durante a fase de planejamento das contratações, as quais serão registradas no
processo administrativo, não impedindo o particular colaborador de participar de eventual licitação
pública, ou mesmo de celebrar o respectivo contrato, ainda que decorrente de dispensa ou
inexigibilidade, tampouco lhe conferindo a autoria do ETP, Projeto Básico ou Termo de Referência.

§ 2° A estimativa do valor da contratação, nesta fase, poderá ser paramétrica, não sendo,
necessariamente, a pesquisa preliminar de preços que constará do Projeto Básico ou Termo de
Referência.

§ 3° Os responsáveis pela elaboração dos ETP poderão elaborar artefatos simplificados,
desde que reste caracterizada, ainda que de forma genérica, a necessidade do Município, as soluções
disponíveis no mercado e a solução a adotar.

§ 4° Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, poderá ser elaborado ETP
simplificado quando for adotada modelagem preconizada nos Cadernos de Logística do Ministério da
Economia, disponíveis em https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/cadernos-de-Iogistica, ou
em diretrizes oficiais do Governo Federal, como, por exemplo, constantes das seguintes
regulamentações:

a) Instrução Normativa Seges/ME nOOS/2017, para serviços terceirizados;

b) Portaria SGD/MGI nO370/2023, para outsourcing de impressão;

c) Portaria SGD/MGI nO 750/2023, para contratação visando ao desenvolvimento,
manutenção e à sustentação de software;

d) Portaria SGD/MGI nO 1.070/2023, para serviços de operação de infraestrutura e
atendimento a usuários de TIC;

""10"0 eletronicamentepor:J~I S'""do NascimentoII
CPF: ···.294.533-·· em 16/01/202519:18:14 -IP com n": 192.168.56.1
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e) Instrução Normativa Secon/PR nO01/2023, para serviços de publicidade, promoção,
comunicaçãoinstitucionale comunicaçãodigital; e

f) PortariaSGD/MGI nO2.715/2023,para contrataçãoe gestão de estaçõesde trabalho.
§ 5° Nas contratações que utilizam especificações padronizadas estabelecidas nos

Cadernos de Logística divulgados pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, os responsáveis pela
elaboraçãodos ETP poderãoaproveitarelementosestabelecidoscomo padrão.

§ 6° Em se tratando de ETP para a realização de licitações, sempre que, quando da
elaboraçãodos ETP, a quantidade de fornecedores aptos a atenderem à demanda da Administração
for considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos inicialmente necessários e suficientes à
escolha da solução, ou outros aspectos dos ETP, limitam ou não a sua participação, e em caso
positivo,se são realmente indispensáveis,flexibilizando-ossempreque possível.

Art. 6° Os responsáveis pela elaboração dos ETP poderão elaborá-los por meio do
SistemaETPDigital, ferramenta informatizada,disponibilizadapela Secretariade Gestãoda Secretaria
Especial de Desburocratização,Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, no Portal de
Compras do Governo Federal, para elaboração dos ETP ou outra ferramenta digital que atenda às
necessidadesdo município.

§ 1° Caso os responsáveis pela elaboração dos ETP decidam disponibilizar os artefatos
para consulta dos demais órgãos no Sistema ETP Digital, sempre que se tratar de licitação, a
publicação,no SistemaETP Digital, deve ocorrer concomitantementeà publicaçãodo avisode licitação
no DOM e à divulgação do certame na plataforma de disputa, ou antes, quando da divulgação da
Intençãode Registrode Preços, se for o caso.

Art. 7° Os ETP são públicos e devem integrar o Projeto Básico ou Termo de Referência,
os quais poderãotrazer referênciasà melhor forma de acessaro seu conteúdo, inclusive pela Internet.

Parágrafo único. Excepcionalmente, mediante justificativa, a Administração pode
classificaros ETP como documentos preparatóriossigilosos termos do §3° do art. 7° da Lei nO12.527,
de 2011, e do art. 20 do Decreto nO7.724, de 2012.

Art. 8° Fica revogado o Decreto 121/2023 que dispõe sobre a elaboração dos Estudos
TécnicosPreliminares- ETP - para a aquisiçãode bens e a contrataçãode serviçose obras, no âmbito
da PrefeituraMunicipalde Poção de Pedras.

Art. 9° Este Decretoentra em vigor na data de sua publicação.
Dê-seciência. Publique-se.Cumpra-se.
Poção de Pedras/MA, 06 de janeiro de 2025. 203° da Independência,136° da Repúblicae

62° de EmancipaçãoPolíticado Município.
JHULlO SOUSADA SILVA

Prefeito Municipal

aOOM
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Prefeitura Municipal de Poção de Pedras

DatalHora: 22101/2026 17:46:45

AssuntolTIpo: ABERfURA DE PROCESSO PARA CONTRATAÇÃO DE SERViÇOS

Interessado: Jael Sousa Nascimento

Descrição do protocolo

Contratação de empresa para prestação de serviços de publicação de avisos de licitações e demais atos
pertinentes em consonância com a Lei N°. 14.13~/2021.

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1 - Para acesso a tramitação processual 00 documento acima. deverá ser informado na tela de consulta o CPF, em se tratando
de pessoa física, ou CNPJ, para pessoa jurídica, acompanhado no número do protocolo acima indicado.

2 - O aR CODE, deste comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo.
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2025.01.22.0002

PROTOCOLO: 2025.01.22.0002 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POçÃO DE PEDRAS..-
interessado: Joel Sousa Nascimento
Setor: RECURSOS HUMANOS
Descrição: Contratação de empresa para prestação de serviços de publicação de avisos da licitações e
demais atos pertinentes em consonância com a Lei N°. 14.133/2021.
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AUTORIZAÇÃO DA DEMANDA

FicaAUTORIZADO a equipe de planejamento a dar continuidade ao processode contratação,
procedendo a elaboração de Termo de Referência - TR,dispensando a elaboração do EstudoTécnico
Preliminar - ETPe Mapa de Risco,com fulcro Art. 22, inciso III, do Decreto Municipal n2 007/2025,
concomitantemente com o Art. 22 do Decreto Municipal n2 129 de 11 de agosto de 2023.

NECESSIDADEDO OBJETO

A Prefeitura Municipal de Poção de Pedras enfrenta a necessidade de atender à exigência legal de
publicação dos avisos de licitações em um jornal de grande circulação. Esta necessidade surge em
virtude da imposição prevista na legislação vigente, que determina que os atos relacionados às
licitações sejam amplamente divulgados, garantindo assim a transparência e o acessoà informação
por parte dos cidadãos e potenciais inscritos.

A falta de um meio adequado e eficaz para a divulgação das licitações pode resultar em limitação do
conhecimento por parte dos interessados, comprometendo a competitividade e a ampla participação
no processo licitatório. Isso, por sua vez, pode levar a contratações menos vantajosas para o
município, além de infringir os princípios da legalidade e da transparência que norteiam as
contratações públicas.

A contratação de uma empresa para publicações em jornais de grande circulação é crucial, pois
asseguraque a informação chegue ao maior número possível de pessoase empresas, promovendo
assim a igualdade de condições entre os concorrentes e evitando práticas que possam favorecer
determinados grupos ou indivíduos em detrimento de outros. A ampliação do alcance da divulgação
possibilita uma concorrência mais saudável, resultando em propostas que atendam melhor às
necessidadesdo município e proporcionando a obtenção de melhores preços e serviços.

Além disso, o cumprimento desta obrigação legal é um aspecto essencial para manter a confiança da
sociedade na gestão pública, reforçando a transparência e a responsabilidade nas ações
governamentais. Atender a essanecessidadeestá alinhado ao interesse público, pois, ao garantir uma
participação mais efetiva do setor privado, a administração pública tende a alcançar resultados mais
satisfatórios em suasaquisições e serviços prestados à população.

Portanto, a contratação de um veículo de comunicação apto a realizar essafunção se faz necessária
não apenas por força da legislação, mas como um compromisso com a boa,gestão, a eficiência
administrativa e o fortalecimento da democracia local.

( DA PESQUISADE PREÇOS
-----_.~...._.~-~----



06.202.808/0001-38
, RuaManoel Máximo, nº49, Centro
, Poçãode Pedras- MA

Em atendimento à necessidade de realização da pesquisa de mercado para a definição dos valores
estimados no presente processo de contratação, informamos que já foi realizada uma pesquisaprévia
de preços, anexada ao Documento Formalização de Demanda - DFD, com base em contrato
anteriormente firmado por esta Administração referente ao mesmo objeto.

Ressaltamosque os contratos utilizados como referência estavam vigentes há menos de um ano, o
que assegura a atualidade e a pertinência dos preços coletados. Tal metodologia está em
conformidade com o disposto no art. 23, § 1º, inciso II, da Leinº 14.133/2021, que autoriza a utilização
de dadosprovenientes de contratos firmados pela própria Administração como uma dasfontes válidas
para a pesquisade preços, desde que observado o prazo de até um ano de vigência.

Dessa forma, entendemos que a metodologia adotada para a pesquisa de mercado atende aos
requisitos legais,garantindo transparência e economicidade na estimativa de preços para a presente
contratação, não se fazendo necessária a realização de nova pesquisa de mercado.

AGENiTEREQUISITANTE

Joel Sousado Nascimento

1
~,,---._--_._-_j[ DOS ENCAMINHAMENTOS

Em ato contínuo, determino que os autos sejam encaminhados ao Setor Planejamento, para que
sejam elaboradas as peçasprocessuaispertinentes à fase de planejamento.

Poçãode Pedras- MA, 3 de Janeiro de 2025

Bruno Leite Cesário
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº 001/2025



06.202.808/0001-38
Rua Manoel Máximo, n049,Centro
Poção de Pedras - MA

Processo / Protocolo: 2025.01.22.0002
Origem: Secretaria Municipal de Administração.

Assunto: Contratação de empresa para publicação de avisos de licitação e demais atos
pertinentes em jornal de grande circulação, atendendo às exigências da Lei 14.133/21.

DESPACHO

Considerando o disposto no art. 2°, inciso III, do Decreto Municipal n" 007, de 06
de janeiro de 2025, que regulamenta a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares (ETP) no
âmbito da Prefeitura Municipal de Poção de Pedras/MA;

Considerando que a contratação em questão trata-se de solução que replica
modelagem já adotada em contratos anteriores e recentes deste órgão, considerada satisfatória
pela Administração, atendendo, assim, ao requisito de dispensabilidade estabelecido no
referido dispositivo;

Considerando que a modelagem já adotada e considerada satisfatória pela
Administração assegura a economicidade, a eficiência e a adequação da contratação às
necessidades da Prefeitura Municipal de Poção de PedraslMA;

Considerando que a contratação em questão se enquadra na hipótese de contratação
direta por dispensa por valor, conforme demonstrado na pesquisa prévia juntada ao processo.

DECIDO:

1. DISPENSAR a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares (ETP) para a contratação
em epígrafe, com fundamento no art. 2°, inciso III, do Decreto Municipal n" 007/2025,
por se tratar de solução que replica modelagem já adotada em contratos anteriores e
recentes, considerada satisfatória pela Administração, bem como, com fulcro no Art. 2°
do Decreto Municipal n" 129/2023 por se enquadrar dentro do limite estabelecido no
inciso II do art. 75 da Lei n? 14.133.

DISPENSAR a publicação de aviso abrindo prazo para aPI#sentação de novas
propostas, prevista no art. 75, §3°, 'daLei n° 14.133/21, cons~den!pdo a necessidade de
manutenção do mesmo fornecedor para garantir a continuidade do serviço e evitar
riscos operacionais. A pesquisa de preços foi realizada nos termos do art. 23, §1°, inciso
II, da Lei n? 14.133/21, utilizando como referência o contrato anterior firmado pelo ~

pr~prio~r::::~:::e:::sadO :_homOl::~s=t:: assegurouqueas~
jID l,fl',Governp.,do p'ara tod,""1 _::I



i 06.202.808/0001-38
Rua Manoel Máximo, n049,Centro
Poção de Pedras - MA

condições pactuadas estavam em conformidade com omercado, garantindo que o preço
estabelecido é compatível com a realidade do setor. Dessa forma, a adoção do contrato
anterior como parâmetro demonstra que o valor negociado foi adequado para o objeto
contratado, permitindo assegurar que a estimativa de preço para o novo procedimento
permanece vantajosa para a administração pública, sem comprometer a continuidade e
eficiência da prestação dos serviços.

3. DETERMINAR que os autos sejam instruídos com a presente decisão, para fins de
cumprimento dos princípios da publicidade e transparência.

Poção de Pedras - MA, 03 de janeiro de 2025.

RUNO EITE CESÁRIO
Secretário Municipal de Administração

Portaria 001/2025
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",,,DilJ?B~ETO..;~c;,
1.1. O presente Termo de Referência visa a contratação de empresa para prestação de

serviços de publicação de avisosde licitações e demais atos pertinentes em consonância
com a Lei Nº. 14.133/2021,conforme tabela, condições e exigênciasestabelecidas neste
instrumento.

1.2. Osserviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns.

~)0,~'t;'~~';,,)4:~ill:Çlftm,Çº~S E'ES:I!.~~lYJ)ILIÍ~·tÇ§~~~,I~fgt:ç],,;
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

,~>,.". o\""y- '*"; .~ <N'" i'M'", ;-';'·"'+W;'ri;,._~i ":;-W* W'Jt~ ·.···0_. '!7'i!.~~;;;·JWW'8o'i1? ." "q':''P':;'4-_ . N

DA';J!UI>ID~!YI.ENTAÇAOE.. D~StlRI,ÇA(DD~~""', Iql\q~D~~Ç9!':Jif:B~T~Ç~
3.1. APrefeitura Municipal de Poçãode Pedrasenfrenta a necessidadede atender à exigência

legal de publicação dos avisos de licitações em um jornal de grande circulação. Esta
necessidadesurge em virtude da imposição prevista na legislaçãovigente, que determina
que os atos relacionados àslicitações sejam amplamente divulgados, 'garantindo assima
transparência e O acessoà informação por parte dos cidadãos e potenciais inscritos.- ~,.

,1 !

A falta de um mêio adequado e eficaz pa~aatdivulgaçãq das liCitaçÕespode resultar em
limitação do conhecimento por parte dos Interessados, comprometendo a
competitividade e a ampla participação no proces~o'li~itaJónb:'ISSO,por suavez, pode
levar a contratações 'menos vantajosas para o mtí'nicípio;além de infringir os princípios

-s- ."'"

da legallqade é da transparênciª",g~e nwt!':i.arnas contratações públicas.

A contratação de uma empresa para publicações em 'jórnais'i%d~grande circulação é
crucial,'í:lEl,lsasseguraque a informação cA~ghe"a6,irn~iprnúm~ço'Possívelde pessoase
empresa~/Pt6mo~endo assima igualdade deicondiçª~s entre os concorrente,se evitando
práticas qú'e pg;~am.~~vorecerdeterminado;"&fupbs ou indivíduo"s)m detrimento de
outros. A ampliação do alca,ncedadivulgação po~.sibilitpuma concorr~!1ciamais~udável,
resultando em proRpstas'\gue atend.~.ru"""mêlhorà~ necessid eS,#,,,domUQicípio e
proporcionando a obtenção de melhol"~~"pfeços'e'serviços. r
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administração pública tende a alcançar resultados mais satisfatórios em suasaquisições
e serviços prestados à população.

Portanto, a contratação de um veículo de comunicação apto a realizar essafunção se faz
necessária não apenas por força da legislação, mas como um compromisso com a boa
gestão, a eficiência administrativa e o fortalecimento da democracia local.

DO ALINHAMENTO CG)lJI'O PLANE:J~MEFhoDA!(::fRGANIZAÇÃO
4.1. A presente aquisição está prevista no Planode ContrataçõesAnual referente ao exercício

de 2025, com DFDsob o código 01, grupo 12.

DESC~IÇÃODA SOLUÇÃQ E ESPECIFIS~c;,Ã9DO~,~)LIÇOS ~
5.1. A escolha da solução para a contratação de uma empresa especializadana publicação de

avisos de licitações em jornal de grande circulação para a Prefeitura Municipal de Poção
de Pedras se justifica por diversos aspectos técnicos, operacionais e econômicos que
atendem às exigências legais e ao interesse público. A primeira justificativa reside nos
aspectos técnicos da proposta. A utilização de um jornal de grande circulação assegura
ampla visibilidade dos atos administrativos, contribuindo para a transparência e o acesso
à informação por parte da sociedade. Além disso, os jornais com maior capilaridade na
região garantem que os avisos alcancem um público mais extenso, promovendo a
concorrência entre os licitantes e, consequentemente, a obtenção de propostas mais
vantajosas para o município.

5.2.

5.3.

5.4.

Outro ponto relevante é a compatibilidade da solução com os meios de comunicação
atualmente utilizados pelos cidadãos. A contratação de uma empresa já estabelecida no
mercado de publicações garante que os avisos sejam divulgados de forma eficiente e
otimizada, utilizando o know-how acumulado por essas empresas em formatos
adequados e estratégicos dentro do veículo escolhido. Issofacilita a implementação da
solução, uma vez que o processode publicação será ágil e sem complicações adicionais,
cumprindo prazos contratuais e legais.

Do ponto de vista operacional, a escolha por um serviço especializado proporciona
~-- , mfJ®:

benefícios significativos em termos de manutenção e suporte. As empresas que atuam
neste segmento geralmente oferecem pacotes completos que incluem serviço pós
publicação, auxílio na correção e republicação de avisos quando necessário, além de
relatórios detalhados sobre as publiçações feitas. Essaescalabilidade permite que o
município adicione serviços ou ajuste aftequência de publicações conforme a demanda,
sem custos excessivosou complicações burccráticas: 'I' ...

Em relação aos benefícios econômicos, a análise.~decusto-benefício é favorável. A
contratação de u~a empresa capacitada possibilita economizar jempo e recursos
públicos, pois evita que o m,unicípiotenh~ que realiza,resta tare~lnter.[lamente, o que
demandaria equipe técnica e administrativa específlca.A experiêAciada empresà na.área
resulta em publicações mais efieazêS'; favorecendo um maior retorno sobre o
investimento feito nas licitações, refletido em propostas mais competitivas e, po tanto,
na economia de recursos"públicos.

I f
)1



"'l!REQUISltOS DA CONTRATAÇÃO ~
6.1. A empresa contratada deve estar registrada e legalmente habilitada na categoria de

edição e publicação de jornais, conforme legislaçãovigente.
6.2. O jornal em que será feita a publicação deve ter tiragem alta, garantindo ampla

visibilidade.
6.3. Oveículo de comunicação deve ser registrado e reconhecido pela AssociaçãoNacional

dos Jornais (ANJ)ou entidade equivalente, comprovando sua pertinência no setor.
6.4. As publicações deverão ser feitas em páginas de destaque, com no mínimo uma

página completa dedicada ao conteúdo a ser veiculado pela Prefeitura, em formato
legível e com boa apresentação gráfica.

6.5. Ojornal deve ter distribuição regular, atestada por contrato com serviçosde logística
de distribuição que garantam a chegada dos jornais aos principais pontos de
circulação no município e região.

6.6. Os prazos de entrega das publicações devem ser estabelecidos previamente com a
Prefeitura, sendo garantido o cumprimento rigoroso desses prazos, sob pena de
penalidades contratuais.

6.7. O serviço contratado deve incluir a possibilidade de divulgação em versão digital do
jornal, alcançando um público ainda maior através da internet.

6.8. É imprescindível a utilização de papel reciclável na impressão do jornal, em
consonância com a política de sustentabilidade da administração municipal.

6.9. A empresa deve providenciar relatórios mensais de todas as publicações realizadas,
contendo data, número de exemplares distribuídos e confirmação de recebimento
nos pontos de distribuição.

6.10. Essesrequisitos foram elaborados com o intuito de garantir que a solução contratada
atenda plenamente à necessidade identificada, promovendo uma concorrência justa
e transparente.

7. p~VISTORIA
7.1. Não há necessidadede realizaçãode avaliação prévia do local de execuçãodos serviços.

06.202.808/0001-38
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5.5. Por último, ao garantir a correta divulgação das informações em veículos de grande
circulação, o município cumpre seu papel social e legal de promover a transparência e a
participação cidadã nas licitações, fortalecendo a democracia e a confiança da população
nas ações governamentais. Assim, a solução escolhida não apenas atende às exigências
legais, mas também gera um ciclo virtuoso que aproxima a administração pública dos
interesses da comunidade, consolidando a responsabilidade fiscal e a ética nagestão dos
recursos públicos.

5.6. Emsíntese, a escolha por uma empresa especializadana publicação de avisosde licitação
em jornal de grande circulação aparece como a solução mais adequada, assegurando
eficiência, viabilidade, e um ótimo retorno econômico, além de alinhar-se às
necessidades do município e à vontade de promover uma gestão pública mais
transparente e acessível.

'GARANTIA DA C()NTRAT,ÂÇÃO
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

';;~1l
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9. DASUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAVIG~NCIACONTRATUAl: ~
~ 10.1. 'O prazo de ~igência da contratação é de 12 (doze) mesescontados do início da vigência

que consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133,
de 2021.

10.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimosou supressõesque sefizerem necessários,até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

10.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação.

FORMAECRITÉRIOSDESELEÇÃODO FORNECEDOREFORMADEEXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
CONTRATAÇÃODIRETA,na modalidade DISPENSA,com fulcro no Inciso II, do Art. 75 da
Lei 14.133/21.

Forma de execução
11.2. O serviço objeto será PARCHADO,de acordo com a demanda da Contratante.

12. PROPOSTADEPREÇOS _
12.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os

resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou
obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que
incidam, direta ou indiretamente, na execuçãodo objeto a ser contratado;

12.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados,
quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso),
prazo de.validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) pias e prazo de execuçãodos
serviços.

13. . EXIG~NCIASDEHABILITAÇÃO
13.1. A HABILITAÇÃOJURíDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação: ,
13.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
Em se tratando de microempre€ll'dedor" individual - ~EI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,cuja aceitação ficará
c;~dicionâda à verificação da. autenticida~e no sítio
www.por:taldoempreendedor.gov.br;
No casodj sociedadeempresária, atoco~stitutivoJ ..~statuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrado naJunta Come"'rcialda respectiva sede;
No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro
Público de EmpresasMercantis onde opera, com averbação no Regis~ onde
tem sede a matriz; .

13.1.2.

13.1.3.

13.1.4.



da consolidação respectiva.

13.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a
apresentação dos seguintes documentos:
13.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado, independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances.
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação

cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando

possulrunscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova

de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de

ij)re~lwro Munlc:fp4li

PP~*I.:io.1 tI'e..·. raso. .

13.1.5.

13.1.6.

13.1.7.

13.1.8.

13.1.9.

13.2.2.

13.2.3.

13.2.4.

13.2.5.
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No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como
o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
decreto de autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procutadorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tributários federaisre à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relatívos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/1072014, do Secretário da Receita Federal
do BrasJIe da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ae domicílio ou sede

do licitante, medi,ante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos d~Negativa

de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa debébitos
. .

da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

13.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais

relacionados ao objeto licitado, deverá tal c dição

r GOVer:ftilndo Ipar. todos



Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei

Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá,

também, apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e

trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão

subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma

restrição, aplicando-se o prazo de reg~larização.

13.3. HABILITAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação
dos seguintes documentos:
13.3.1'. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor

da sede da pessoa[urldica ou de execução patrimonial em caso de pessoas
físicas, emitida.até 60 (sessenta)dias antes da data da sessãopública ou que
esteja dentro do prazo de'l(~lidade constante da pJópria certidão;

j iiW- I

13.3.1.1. Casoadmitida participação de PessoasFísicasou Sociedade-Simples,

deverá ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil,
~xpedida pelo distribuidorii~o domicílio ou sede,do licitante, desde
que admitida a sua participa~ão na licitação. I

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultadode Exercício(DRE)e demais,.
demonstrações càntábei~~~oúltlme-exercfcio sc:;J.il,apresentadona forma da -
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição per balancetes ou balançosprovisórios.

PNl'elt.í.l1"Il MUI'lIc:f'P'ª!

p.~.e.1d.io..I' ·· ..tle" ,Iras
Goftrnllil'Wlo...,. todo.:

13.2.6.

13.2.7.

13.2.8.

13.2.9.

13.2.10.
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mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

Provade regularidade com a FazendaMunicipal, relativa ao domicílio ou sede
do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de
Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa
de Débitos da DívidaAtiva, expedida pela Secretaria da FazendaMunicipal;

13.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS),mediante Certificado de Regularidade do FGTS- CRF,emitida pela
CaixaEconômicaFederal;
Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão
competente da Justiçado Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011);
Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIIIdo art. 7º da
Constituição Federal;

Govern,ndo para todos /
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13.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último
exercício no caso de a pessoajurídica ter sido constituída há menos
de 2 (dois) anos.
As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a
exigência deste item mediante apresentação de Balançode Abertura
ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso,
devidamente registrado na forma da lei.

13.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução
'Normativa RFBnº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre
a EscrituraçãoContábil Digital- ECD,para fins fiscaise previdenciários
poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e
encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidasasnormas

13.3.2.2.

do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura
digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança
emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves
Públicas- Brasileiras- ICP- Brasil.

O Microempreendedor Individual (MEl) que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006
estará dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das
demonstrações contábeis do último exercício;

, '

13.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, qú~será comprovada através da~presentação dos seguintes
documentos: " .;"
13.4.1. Comprovação de aptidão para execução' de objeto de complexidads

13.3.3.

"-~-

operacional e, se for ov'caso, complexidade techçlógiea, equivalente Ou
superior com o dest~ contratação, ou com o item pertinente déseu'[nteresse,

"iC""'-";- ,:'< ~. ;'_:'."._,_>. ,_"

por meio da apreseptaçãe de certidões ou atestados, por pessoas'[urfdícas de
> ~C1' ._-:~- -::'e" A ~

direito público "ou privado,~oü"regufarmente. emitido(s) pelo conselhol~: _ :,,:::{'%' ":~ . ':<,";:é~-'~;:';M~_,_ -'%»'_'~~t~,:, ;:1:f~

profissional competente, quandbfor o caso. '
13.4.2. Parafins da comprovaçãoda que trata este}subitegai'osatéstado~()Ôcertiqpes

l;< >::,_, __: _ ~~~ :1 , .:fiM' " -~_-~"<;:,,,;;~ ,

aeverã;O.çomprov~.Eque a;!t~mpresa,~u'se f~.!d:)caso,o profissional, executou,
satisfatôftamellteLpbjeto COITlR§l;tfv~elcorri)o da presente licitação ou com o

~,~"r\,:,:~t_>:_,__ :~ .''': &: __,_:~'

item pertinente de seú;ipteres ntendo mfg~mações que permitam
estabelecer, por proximidad~ de ,',racterí~.tids~~é~·~ieas,comp~raç~oentre o

_'\_" "j\." ,-'!.W',ff,j·)'" ,.. '4::,_.".,:)é .fi. bjeto licitado e o executado pé'I§llicitant .,.,.. • '
~ %

13'/4. ".8.~atestados de capacidâq~ té %nicapoderão e,{ apresentados em
nome.da matriz ou da filial do lid\ nte. j ~'", ~ -

13.4.2.2. fornê~~dor dispon~~1!j,4aráto s as info~lll.JÇõ~J,,ne"f,~~Sári~.•~. à
t: i provàçã.oW1;.:da**leg.i1iimidade os a,testadôf ou ~ertidõ~s;
a~rrese~~llde, "'qu~ndo solicita êl~'11'~1;~inistração, cópia d
cêntrafo que deu suporte à co taJo, endereço atual da
~ y
. NTRATANTE e local em que foi exe " . o objeto & ratado,

11

:'re outros documentos.

do par. todo:"
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13.4.2.3. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica
expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo,
um ano do início de suaexecução,exceto se houver sido firmado para
ser prestado em prazo inferior.
Osatestados ou certidões que não possuíremas informações mínimas
para a suaanálise serão objeto de diligência.

13.4.2.4.

13.5. Além dasdeclaraçõesconstantes dos itens específicosacima a licitante deverá apresentar
ainda asseguintes declarações, sob pena de inabilitação:
13.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art.
63, I,da Lei nQ 14.133/2021);
Declaraçãode que cumpre asexigênciasde reservade cargospara pessoacom
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas,na forma da lei (art. 63, IV, da LeinQ 14.133/2021);
Declaraçãode que suaspropostas econômicas compreendem a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra!egais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 1Q, da
Lei nQ 1.1.133/2921).

13.5.2.

13.5.3.

14. MODELO,DEel(~'Cw~#:i:t~Q'k!il~ii:1P
Condições de Execução

14.1. A execuçãodo objeto seguirá a seguinte dinâmica:
14.1.1. Início da execuçãodo objeto: 24 horas da emissãodaordem de serviço;

, 1'b,

Local e Horári9 da Prestaç~odos Serviços
14.2. Os serviç~§ sesão prestados de f~rma re~8F.ª"A"c(mtcªtante·deYerá enviar a matéria à

contratada e a mesma deverá providenci~r a publicação no próximo periódico a ser
veiculado. ..".

,_,o J:i.<'0?:8(ik:::~~;<'""

Materiais a ser~m,disponibili:z;ªdos ' /!."A
,--- • "Ú?"""::. __-:-t::%-.~ __ .... ~

14.3. Para a perfeita execução dos servi9Q~,a Contr tada deverá disponibilizar ps rnaterials,
equipamentos, ferramentas e utensíli~~ n ssári~s",.nas'·Wqlit;9ntidade~festiQ'fâdas e
qualidade.?estabelecidas, promovendo s~as Q.~JituiÇi·· ~e(s~~~Fio. /

15.
15.1. do fielmente pelas p

nQ 14.133, de 2021, e
I::M::\..U'I,.OU total ou parcial.
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15.2. Emcasode impedimento, ordem de paralisaçãoou suspensãodo contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas
tais circunstâncias mediante simples apostila.

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para essefim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua
proposta comercial.

15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação
do plano de fiscalização,que conterá informações acercadas obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto
15.6. AContratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do
objeto contratado.

15.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificada mente, a indicação ou a manutenção
do preposto da empresa, hipbtese em que a Contratada designatá putro para o exercício
da . • atividade.

Fiscalização
15.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
( -; ~

"j t
Fiscalização Técnica

15.9. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execução do contrato, para que sejam
cumprid~s.".t0das6à's condições ~stabe·lecig.as"no'*coAtr~tõ;"'*'dei1,modoa) assegurar os
melhores resultados para a Admirfistração ' ) ..... '

.. ,_,_
15.9.1: O fiscal técnico do ,confrato anotará n"o históriêo de gerenciar:n~nto do

cOfitrato,todas#il~,,0êorrê~cias relaSionád~ii~xecução do contrato, 9,om a
cleserição'doqu~.tgr necessáriop.arâa regdlarizaçãodasfaltas ou dos defeitos
observados. (art. 117, § a L~inº 14.133, de 2021). '

15.9.2,. Identificada qualquer inexat ão o~írregulé!~.idátíê,"df~§caltécnico do"cbntrato
" emitirá notificações para a co}reç~offi.da%tt~ç\AÇão,doc'~~tof'atl detê~minando
~zpralçpara a correção. w é i

15.9.3. Ité.cnico do contrato inform . ao~gestordo contrâto, em tempo hábil,'- .a sit cão qtJe.demandardecisão doção de medidas qúe ultrapassem sua
competê,cia, ~' a que adote a~1J.lTê~idas
caso. fi

TI i~"bil~5*~~15.9.4. No caso de ocorrência e possam invi '
datas a~hz~pa""~ o fiscal técnico do
imediatarente ao gestor do contrato.J ,

fC
'f

do lIar.todo
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15.9.5. o fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
15.10. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçõesde habilitação

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.
15.10.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato
15.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalizaçãodo contrato contendo todos os registros formais da execuçãono histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração.

15.12. O gestor do contrato ....ªFompan~ará os registros realizados peles fiscais do contrato, de
todas as. ocorrências reláctonadas à execução do contrato e as medidas adoradas,
informando, se for o caso, autqridade superior àquelas..que ultrapassarem a sua. 1,,- ", 'f
competência. L

15.13. O gestor do contrato acompanhará <ª manutenção das=condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho d~{despesae pagamento, e 1:fIi!Ptar~os problemas que

% ,:-_;; ',-' " ,

obstam o fluxo normal da IiÇluidaçãcle do pagamento da despesano rejatórlo'de riscos
eventuais. ,... ';" ":. ._

15.14. O gestor.do- c(jntr~to emitirã' âOcumento çomproeatório da avall'(!çãOrealizada pelos-, .-' -- «~:-~
fiscais técnico, administrativo e setorial quajjjo-ao C::l'rmj!)çimentodeobrigações assumidas
pelo c(l)ntratado, com menção aOi;~eudes~~penho na ~~ecuçãocontratual"b.aseado nos<.: .,,' ~--"'- "._ -~-
indicado(~,~objetivamente definidoi' e aferidos, e a-evepttíafr penãridades "'licadas,
devendo constar de cada~.t,ç~ilge~teAs\fde cum.~,F· ~?cfê_obrigações. . ..J •

15.15. O gestorç!p eentrato tomarqJ~c.~vldenclaseéiJ;à·af~[;91allzaçaode processoadmlOlstratl\{o
de res~onsabilização para fins de"Pli'ç.~ÇãOde ~a,rições,a ser conduzido pel~,cómi~~ão"de
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133i.de ~b21, oU,ppe1'O""4ãgete ou Rilo s,E}t6'rcom

.~ ~ " '*. ia para tal, conforme o caso.
deverá elaborar rela
nham justificado a co serem

dasatividades '
15.17.
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16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Poção de Pedras
deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

17.1.
17.

17.2.

17.3.

17.4.

17.5.

17.6.

17.7.

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega ou
execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.
O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 'cinco) dias úteis, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
O recebimento definitivoipcorrerá no prazo .c.:I.¬ 10 (dez) ,dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade e quantidade executadôs e cqnsequénte aceitação
mediante termo detalhado.
O prazo para recebimento definibvopoderá ser excepcionalménte prprrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de dlllgênçias para á aferição
do atendimento .~~ISE7.xigêhdascont~~tuais. i \,!
No caso de contfôversía sobre a execução c.:I,Q.",obje,to,quanto à di'mensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor ,do...arfo 143"d'a, Lei .nº 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota ~.lscal no que pertine à parcela
incontro~~rsa da execução do objetoiFpara efeito deJi4Úid~.~~0'~e··pwáigah,'en.tQ,..
O prazo par'ira·.solução, R.E!locotltratiido, de inco i;tênçia~'na execução do ~bleto ou de

<-;'-_":.-"J,/'* --'c\ ,..:3": .

saneamento da ...neta fisCflJou de instrument cobfança equivalente, verificadas pela
,~~, ;n,y''',:-_<:i>;>:'-_C"",.,;' ""0',,' "'~-'" . "~o .' -:' " __x.*

Administração durante a análise 'pré' à fiquida ã6 de despesa, não será compütadc para
• (' J" 00.

os'finsâdo recebimento definitivo.
O recebimento provisório ou definitivo nã
pela segurarrsa dos bens nem a responsabili
do

dias úteis para fins
período. ~

18:2. Para fins de liquidaçã.:, o setor competente deverá rifiaar
instrumento de cob~ang'a equivalente apresentado expressa
essenciais do doeu lVenÍo, tais como:

do para todo
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18.2.1. o prazo de validade;
18.2.2. a data da emissão;
18.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
18.2.4. o período respectivo de execuçãodo contrato;
18.2.5. o valor a pagar; e
18.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

18.3. Havendoerro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

18.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS,Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida
ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

18.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize suasituação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

18.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveispela fiscalizaçãoda regularidade fiscal quanto
à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seuscréditos. ' ! ;

18.7. Persistindo a lrregularidade.vo contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisãocontratual nos autos deprocesso administfati"o~côrresp,q.{ldente,asseguradaao
contratado a ampla defesa. 'L

18.8. Havendoa efetiva execuçãodo objetd:'os pagamentosserão ~~áljtados~orrn.âlmente,'até
que se decida pela rescisão contrato, caso o contratado não'~~egt:JlarizesYfI situação

l,~ 1:; '%:., .fiscal. '.
r " _, <" et" ~;

18.9. O pagamento.sefá efetua,e!o*iíéF1ilrazô,deaté 30 ,(trinta) dias contados da finalização da
liquidação da despesa,conforme item anter~Clr.0%". ",,,,,*, •• "'0% •

18.10. O pagamento será realizado por rqeio ~,~brdem bancári,~ para crédito em ~éi!n:~,'agência
e conta corrente indicados pelo contliátado. .,,; . '.~

18.11. Será,consideradacdata do pagamento o dia em/que C
W#ff-& ,,;;::(-' t-,_ _ $.

bancária p_ara.pagameJl!9: ", \,; ;pJ"
c' ,6-~" , ",m:ry~wf<~~ü'ç;::'::~',_,__. "';;' ,.:,;:;;:;:!,::)

18.12. 0u~riI~0 do pagamento, será'""ef:e!uadàa r t ção tributária prevista
ap·cável.

18.12. Independentemente do perc€"r;Jt.UC;tL"M"l",
hQ~yer, serão retidos na font quand
Iíl;~rcêntuaisestabelecidos na legis

_#'<"i2'

'legislaçãO
."yP

do 'para todo
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18.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida LeiComplementar.

Poçãode Pedras-MA, 06 de janeiro de 2025

e ou
Age quisitante
Portaria nº 020/2025

,
.1

------- --- .
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VIGÊNCIAS CONTRATUAL
INICIAL: ... ;itr_!_j·'
FINAL: ~:__;_

PREÂMBULO
'Aos de de _l à RazãoSocialContratante- .. - UF:.,através da lJnidadeAdminsitrativa
Contratante ....., inscrita no CNPJnº _._._j__t.::» em observância às disposições da lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021 na presen~*~@'petestemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o
presente TERMO DE CONTRATO,ldecorrente do Processode Contratação em epígrafe, mediante as
cláusula~e condições a seguir enunc!i3das.

li
cLÁUSULA PRIMEIRA - L!0 OBJETOEDA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II)

Governa.do ,ar. todo.i'
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1.1 - O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e
condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada
pela CONTRATADA.

cLÁUSULASEGUNDA- DOPREÇO(art. 92, V)
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ ( ), em conformidade com a proposta
apresentada pela CONTRATADA,conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇOESE ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Descrição ~! Unidade Quant. .

CM/COl 1.000
VIr. Unto
25,00

-~ .%

Quant.
25.000,00Serviço....

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesasordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 - Sãoanexosa este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1- OTermo de Referênciaque embasou a contratação, em especial ascláusulasespecíficas
quanto a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 - A Proposta do Contratado;
2.3.4 - Eventuais anexosdos documentos supracitados.

cLÁUSULATERCEIRA- DOPRAZOD~VIG~~CIA DOCONTRATO
3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de _j _j_ e encerramento em
_j _j -' na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em casode serviços e fornecimentos
contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133,
de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no casode culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.1.2 - A prorrogação de que trata esseite'mé condicionada à avallação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com
base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da neéessidade,
economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados
relevantes.

3.2 - Ocontratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 - ~mcasode prorrogação'de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

1:-

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nassançõesde
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

""abrangênciasde aplicação. '\
,:"",_! '.",' y' se ,':',_'~ -'0"''%_~",'Ii"... V'_''l!J," '<",1 ti· ',';, -

CLAUSULAQUARTA-'MODELOS'DE EXECtJÇAOEGESTAOCON1RATUAIS1(a.rt.92, IV, VII e XVIII)
.4.1 - O regime de execução contratual, as modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condiçõesde conclusão, entrega, observaçãoe recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.~ ,

cLÁUSULAQUINTA- DASCONDiÇÕESDEPAGAMENTO(art. 92, V e VI),_ .' . 'f
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5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

f~?,i;;CêLAUSULAS.~l<JA:- DOREAiUSTE(ait:9~i ..V)"
6.1- Ospreços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de
contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE,do índice índice Geral de Preços de
Mercado - IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
10.4 - No casode atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTEpagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
10.6 - Casoo(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislaçãoentão em vigor.
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁUSULASÉTIMA- DOOBRIGAÇÕESPERTINENTESÀ LGPD
7.1- Quando o presente instrumento trata~ de informações pessoais,as partes deverão cumprir a Lei
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),quanto a todos os dados pessoaisa que tenham acessoem
razãodeste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 - Osdados obtidos somente poderão ser utilizados para asfinalidades que justificaram seuacessoe
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros ~os dados obtidos fora da~hipóteses permitidas em
Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD,é dever do contratado eliminá-

"< $'

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD,incluindo aq~elas em qrJe{ouver necessidadede
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essasobrigações. . "
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres; requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
7.7 - O CONTRATADOdeverá exigir de sub operadorgs e subcontratados o cUl1lprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmenfé€responsável por garantir SUqobservância.
7.8 - O CONTRATANTEpoderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessacláusula, devendo o
CONTRATADOatender prontamente ,eventuaispedidos de comprovação formulados.
7.9", - ~~ CONTRATADO deverá 'prestar, no prazo fixado pelo CO~JRATANTE, prorrogável
justific~damente, quaisquer infprnlações acerca dos dados pessoais para \umprimento da LGPD,
inclusive-quanto a eventual descarte realizado. "

\ ".. .

ando para todo; _,
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7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD,art.
37), com cada acesso,data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização,em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilização dessesdados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPDdeverão ser comunicados à
autoridade nacional.

cLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)- '

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Poção de Pedras deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

";
D?TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA'}'

UNIDADE: .

ClASSIFICAÇÃO: .

NATUREZA DA DESPESA: .

FICHA: .

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1- Exigiro cumprimento de todas asobrigaçõesassumidaspelo Contratado, de acordo com o contrato
e seusanexos;
9.2 - Recebero objeto no pr~zo e condições estabélecidas no Termo de Referência.
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas. "
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execuçãoao contrato e o cumprimento dasobrigações pelo Contratado.
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratai:lo Ciovalor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contl'éj;oe no Termo de Referência.
9.6 - Aplleat ao Contratado as sançõesprevistas na lei e neste Contrato.
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das
medidas cabíveisquando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 - Explicitamente emitir d~cisão sobre todas as solicitações e reclamações relaslonadas à execução
ào presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertrnentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir; adn:J,iJidaa prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Respondereventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 - ..~otificar os emitentes délSgarantias quanto ao início de processo aGl.Q1ini~~rativopara apuração
de descinnpflmento de cláusul.iilScontratuais, nos termos do §4º, do art. 137, (Ia Lei.lJº14.133, de 2021.

IP'

Governa do IP,.r.todos /~
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9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seusempregados, prepostos ou subordinados.

~ cLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRÁTADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1- OContratado deve cumprir todas asobrigaçõesconstantes deste Contrato eTermo de Referência,
parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, asobrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistênciatécnica autorizada.
10.3 - Responsabilizar-sepelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesado Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
10.4-Comunicar aoCONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suasexpensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.
10.7 - Responsabilizar-sepelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaçãoou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos.
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscalpara fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de
Fornecimento/Serviço.
10.9 - Responsabilizar-sepelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes dascategorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trãbalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em=legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.10 - Comunicar ao Fiscaldo contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que severifique no local da ~xecuçãodo objeto contratual.
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em.risco a segurança de pessoasou bens de

",. !li>.terceiros.
lQ.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatíbilidade com asobrigações assumidas,
todas ascondlçõesexlgidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do ~ntrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservasde cargos previstas na legislação (art. 116); ~,
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
co~trato, com a indicação dos en,?pregad~l~que preencheram as ~eferidas "agas (art. 116, parágrafo
úniCo); I .

10.15- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do €umprimento do contrato;
10.16 - Atear com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamernto dos quantitativos de

~"MI '"
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

I
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
ii, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE.
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência.
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução deste contrato.
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cLÁUSULA DÉCIIVIÁPRIMEIRA~~aA EXTINÇÃO CÔN;,f~ÁTUAL (art?92, XIX)
_..".<0

\

\

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao
CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a
extinção contratual se dará nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.
11.1.2 - Seas obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do õbjeto, caso em que deverá ..a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato:· "

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do CONTRATADO;

a) ficará ele coX!sti.tuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções,.
administrativas; ,
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei Rara a centinuidade da execução
contratual. '

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes, "

11.2.1 - O contrato pode se, extinto antes dó prazo nele fixaç!o, sem ônus p.Çl!a o
CONTRATANTE, quando esta não'ãíspusertíê créditos-ejçamentárlos para sua continuidade ou
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde

"que haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia. "

ndo para tod,os /r
----------------------------------------------
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11.2.3 - Casoa notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) mesesda data de aniversário, aextinção contratual ocorrerá após2 (dois)
mesesda data da comunicação.

11.3- Ocontrato pode ser extinto antes de cumpridas asobrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, asseguradoso contraditório e a ampla defesa.

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisãose não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão,sempre que possível,será precedido:
11.4.1- Balançodos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 - Relaçãodos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3 -Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
11.6- O contrato poderá ser extinto casoseconstate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕESESANÇÕESADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causaà inexecução parcial do contrato:
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causaà inexecução total do contrato; " . ;
d) ensejar o retardamento da execuçãodo objeto da cõntrataçãõsem m~tivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçãodo contrato;
f) praticar ato fraudulento na execuçãodo contrato;
g) comportar-se de-modo inidôneo ou corbeter frauderde qualquer natureza;
h) pratica';'ato lesivo previsto no art ..5º da Lei nQ 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções: .

i) AdvertênCia, quando o contratado der causa à lnexecüção parGial do contfato,.sempre que.......
não sejustificar a imposição de penalidade maisgrave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.1.33,de 2021);
ii) Impedimento 'de licitar e contratar, quando praticadas ascondutas descritas nasalíneas"b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156~§4Q, da Lei nº 14.133, de e02l); .r
iii) Declaração de inldoneldade para licitar e contratar, quando pratjeadasascondutas descritas
nasalíneas "e", "f', "g" e "h" do subltern-ãclma deste Contrato, bem como nas alíneas"b", "c"
e "d", que justifiquem a imposição de penalidade maisgrave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de
2021). 1\

b) Multa de:

} ;- GOVerin, .do p'ara todo. ~
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i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de
20% a 30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e
"d" do subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da
Lei nº 14.133, de 2021).
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1!!, da Léinº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

I. _

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na LeL,nº 14.133,~de 2021, ou em qutras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atas lesivos na Lei
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competeQte definidos na referida Lei (art. 159).
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser'desconsiderada sempre que utilizada com<
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atas ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus adrninistradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do m"esmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

%
direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contradltório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

"Gover:n,ndo iper. todos _"
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12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
13.1- As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo
de Referência, parte integrante a este Contrato.

C[ÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
14.4 - Registros que não caracterizam alteração dç contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOSOMISSOS
15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicávels e," subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

cLÁusl1}LÂ DÉCIMA'S.ÉTIMA - D~ DISPOSIC1.,.ÔESFINAIS
~'ft " ~~~i

17.1- O presente contrato é-regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 -Incumbirá ao CONTRATANTE divulgaro presente lnstrürnento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da LeLl4.133, de_2021, bem come no respectivo sítio oficial

,,,,"

n,aInternet, em atenção ao art. 91, caput, da ~eLEl.º&14.133,de 2021, e ao'âi-L.8º, §2º, da Lei n. 12.527,
de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decre(o n: 7.724, de 2012. ,
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Poção de Pedras - MA, para dlrlmlréos litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela c:onciliação, conforme art.
92, §1º, da Lei nº 14.133/21.,

\
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PRS AGENCIAMENTOS lTDA
CNPJ: 51.044.562/0001-78

PROPOSTA DE ORÇAMENTO
AO MUNiCíPIO DE POçÃO DE PEDRAS- MA

QUEM SOMOS?

Somos uma agência de publicidade especializada em serviços de publicação de ATOS OFICIAIS
(Avisos de Licitação, Extratos, editais e outros comunicados) nos meios oficiais, como, Diário Oficial
da União, Diário Oficial do Estado e Jornais de Grande Circulação.

9 SERVIÇOS REALIZADOS:

) Análise de Prazo Legal dos Avisos e Extratos de Licitação.
) Formatação do seu aviso ao padrão oficial de destino.
) Envio da publicação para Diários Oficiais e Jornais de Grande Circulação.

ITEM DESCRiÇÃO UNO QUANTIDADE VALOR UNT VALOR TOTAL

1 Publicações de Atos Oficiais em Jornal
CM/COLUNA 1000 R$ 25,00 RS25.000,00de Grande Circulação Regional

VALOR TOTAL R$ 25.000,00

Valor Global da Proposta: R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais)
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo para Pagamento: 30 dias após a publicação.

Imperatriz - MA
06 de Janeiro de 2025

PRSAGENCIAMENTOS LTDA
CNPJ: 51.044.562/0001-78

Av. DorgivalPinheirodeSousa, nQ 439 A - Centro- Imperatriz-MA
(99) 98420-5390

publilegalcomercial@gmail.com



ALTERAÇAO CONTRATUAL

CNPJ: 51.044.562/0001-78

PR S AGENCIA DE PUBLICIDADE LTDA

Página 1 de 2

PAULO RICARDO DA SILVA, Brasileiro, Solteiro, natural da cidade de Augustinópolis - TO, nascido em 18/05/2004,
Empresário, número do documento 101.904.561-24, residente e domiciliado no(a): RUA Godofredo Viana 690, Centro,
Imperatriz - MA, CEP 65901-480 e representado, neste ato, por HENRIQUE DE SOUSA BUENO, Brasileiro, Contador,
Casado, Comunhão Parcial, natural da cidade de Imperatriz - MA, nascido em 22/09/1992, número do documento
051.345.043-26, RUA Marly Sarney 102, Juçara, Imperatriz - MA, CEP 65900-513, (art. 997, I, CC).

Sócio da sociedade limitada P R S AGENCIA DE PUBLICIDADE LTDA, sediada na RUA Godofredo Viana, nº 690,
LETRA A; ,Centro, CEP: 65900-100, Imperatriz - MA com registro nessa Junta Comercial, inscrito no CNPJ sob o n°
51.044.562/0001-78 resolve alterar seu contrato sob as seguintes clausulas:
CLAUSULA I: ALTERAÇAO DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)

Alterar o nome empresarial da sociedade, que passa a ser PRS AGENCIAMENTOS LTDA.
E usará a expressão PUBLI LEGAL AGENCIAMENTOS como nome fantasia.

CLÁUSULA II: ALTERAÇÃO DA SEDE (art. 997, II, CC)

Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, Nº 439, LETRA A,
CENTRO, CEP: 65903-270, Imperatriz - MA.
CLÁUSULA III: ALTERAÇÃO DO OBJETO (art. 997, II, CC)

'A Sociedade passa a ter por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 7311-4/00 - AGENCIAS DE
PUBLICIDADE 7319-0/04 CONSULTORIA EM PUBLICIDADE 7319-0/03 MARKETING DIRETO 5812-3/01 EDICAO DE
JORNAIS DIARIOS 7911-2/00 - AGENCIAS DE VIAGENS 7912-1/00-0PERADORES TURISTICOS 7990-2/00
SERVICOS DE RESERVAS E OUTROS SERVICOS DE TURISMO (COM PREDOMINANCIA EM HOSPEDAGEM E
ACOMODACAO DE VISITANTES)

Parjlgrafo único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s): 7311-4/00 _
AGENCIAS DE PUBLICIDADE; 7319-0/04 Consultoria em publicidade; 7319-0/03 Marketing direto; 5812-3/01 Edição de
jornais diários; 7911-2/00 - Agências de viagens; 7912-1/00-0peradores turísticos; 7990-2/00 Serviços de reservas e
outros serviços de turismo (com predominância em Hospedagem e acomodação de visitantes)

E exercerá as seguintes atividades:

7311-4/00 - Agências de publicidade

5812-3/01 - Edição de jornais diários
7319-0/03 - Marketing direto
7319-0/04 - Consultaria em publicidade
7911-2/00 - Agências de viagens
7912-1/00 - Operadores turísticos
7990-2/00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente

CLAUSULA IV: DEMAIS CLAUSULAS

As demais cláusulas constantes no contrato social e que não tenham sido mencionadas na presente alteração continuam
inalteradas.

E por estar assim justo e acertado, assina a presente alteração do contrato social.

Imperatriz - MA, 21 de Dezembro de 2023

PAULO RICARDO DA SILVA
Sócio/Administrador Representado por:

HENruauE DE SOUSA BUENO
PROCURADOR
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ASSINATURA ELETRONICA

Certificamos que o ato da empresa PRS AGENCIAMENTOS LTOA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

05134504326 HENRIQUE DE SOUSA BUENO

,JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/01/2024 10:13 SOB N' 20231568290.
PROTOCOLO: 231568290 DE 05/01/2024.
CÓDIGO DE VERIFICAçXO: 12400369799. CNPJ DA SEDE: 51044562000178.
NIRE: 21201389018. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/12/2023.
PRS AGENCIAMENTOS LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafaci1.ma.gov.br

Avalidade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçãode sua autenticidade nos respectivos portais I

informando seus respectivos códigos de verificação.
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

P R S AGENCIA DE PUBLICIDADE LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

PAULO RICARDO DA SILVA, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, nascido(a) em 18/05/2004, n° do CPF
101.904.561-24, residente e domiciliado na cidade de Imperatriz - MA, na RUA Godofredo Viana, nº 690, Centro,
CEP: 65901-480, neste ato representado{a) pelo{a)Procurador{a) HENRIQUE DE SOUSA BUENO, BRASILEIRO
, CASADO(A), Comunhão Parcial, contador, natural da cidade de Imperatriz - MA, data de nascimento 22/09/1992,
portador da Carteira de Identidade (RG): n° 0168122920017, expedida por ssp/MA e CPF: n° 051.345.043-26,
residente e domiciliado na cidade de Imperatriz - MA, na RUA Marly Sarney, n2 102, Juçara, CEP: 65900-513.

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as
condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: P R S AGENCIA DE PUBLICIDADE LTDA, e usará a expressão
PubliLegal Agencia de Publicidade como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA Godofredo Viana, nQ 690, LETRA A;, Centro, Imperatriz - MA,
CEP: 65900100.

CLÁUSULA 111-DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:7311-4/00 - AGÊNCIAS DE
PUBLICIDADE

Par~grafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 7311-4/00 -
AGENCIAS DE PUBLICIDADE.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE NQ7311-4/00 - Agências de publicidade

CLÁUSULA IV - DO INíCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 09/06/2023 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100 quotas, no valor nominal de R$ 1.000,00 (um mil
reais) cada uma, formado por R$ 100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente no Pais

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome dos Sócios Otd Quotas Valor Em R$ %
PAULO RICARDO DA SILVA 100 100.000,00 100,00
TOTAL: 100 100.000,00 100,00

CLÁUSULA VI- DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócioPAULO RICARDO DA SILVA que representará legalmente a
sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII- DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

P R S AGENCIA DE PUBLICIDADE LTDA

CLÁUSULA VIII- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art.1.011, § 1° CC e art. 37, II da
Lei n° 8.934 de 1994 )
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUiÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII- DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n2
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §
42 do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, I, LC nº 123, de 2006)

CLÁUSULA XV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Imperatriz - MA, 09 de junho de 2023

PAULO RICARDO DA SILVA
Sócio/Administrador/Representado

Representado por: HENRIQUE DE SOUSA BUENO

- --- ------
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ASSINATURA ELETRONICA

Certificamos que o ato da empresa P R S AGENCIA DE PUBLICIDADE LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

05134504326 HENRIQUE DE SOUSA BUENO

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/06/2023 14:06 SOB N° 21201389018.
PROTOCOLO: 230769713 DE 13/06/2023.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12308812128. CNPJ DA SEDE: 51044562000178.
NIRE: 21201389018. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/06/2023.
P R S AGENCIA DE PUBLICIDADE LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil.ma.gov.br

Avalidade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçãode sua autenticidade nos respectivos portais,
informandoseus respectivos códigos de verificação.







REPÚBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 14/06/2023

NOMEEMPRESARIAL
PRSAGENCIAMENTOSLTOA

TITULODOESTABELECIMENTO(NOMEDE FANTASIA)
PUBLI LEGALAGENCIAMENTOS

C DIGOE DESCRiÇÃODAATIVIDADEECON MICAPRINCIPAL
73.11-4-00- Agências de publicidade

CODIGOE DESCRIÇAODASATlVIDADESECONOMICASSECUNDARIAS
58.12-3-01- Edição de jornais diários
73.19-0-03- Marketing direto
73.19-0-04- Consultoria em publicidade
79.11-2-00- Agências de viagens
79.12-1-00- Operadores turísticos
79.90-2-00- Servíços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente

C DIGOE DESCRIÇAODANATUREZAJURIDICA
206-2- Sociedade Empresária Limitada

I COMPLEMENTO
LETRAA

LOGRADOURO
AV OORGIVALPINHEIROOESOUSA

I I BAIRRO/DISTRITO
CENTRO'-------_ ......

IMUNICIPIO
IMPERATRIZ

I TELEFONE
(99) 8420-5390

ENDEREÇOELETR NICO
PUBLlLEGALCOMERCIAL@GMAIL.COM

IENTEFEDERATIVORESPONSÁVEL(EFR)
*"'* ••

ISITUAÇAOCADASTRAL
ATIVA

I MOTIVODESITUAÇÃOCADASTRAL

I
SITUAÇAOESPECIAL......... DATADASITUAÇAOESPECIAL

." .

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/01/2024 às 09:08:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PRS AGENCIAMENTOS LTOA
CNPJ: 51.044.562/0001-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). .

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n?8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n? 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:15:43 do dia 07/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/02/2025.
Código de controle da certidão: 5D7C.875A.1EEF.F604
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO
N°Certidão: 508293/24 Data da 11/12/202414:43:47

Inscrição Estadual: 128379669 CPF/CNPJ:51044562000178

Razão Social: PRSAGENCIAMENTOSLTDA
Endereço: AVE DORGIVALPINHEIRODE SOUSA,439 LETRAA CEP: 65903270- CENTRO

(99)84205390 Município: IMPERATRIZ UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nO7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n? 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 11/03/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃOEMITIDAGRATUITAMENTE.

Data Impressão: 16/12/202414:46:05



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA
N°Certidão: 108011/24 Data da 23/12/2024 11:11:34

Inscrição Estadual: 128379669 CPF/CNPJ:51044562000178

Razão Social: PRSAGENCIAMENTOSLTDA

Endereço:

elefone:
AVE DORGIVALPINHEIRODE SOUSA,439 LETRAA CEP: 65903270 - CENTRO

(99)84205390 Município: IMPERATRIZ UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei nO2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei nO7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nO5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 23/03/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃOEMITIDAGRATUITAMENTE.

Data Impressão: 24/12/2024 13:40:27



PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-16

25/11/2024 16:42:11
USUARIO:ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CNDN° 20288/2024
AUTENTICAÇÃO:PGP9-WAY3

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do departamento de
arrecadação,CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuintePRS
AGENCIAMENTOS LTDA, devidamente Inscrito(a) sob o CNPJ51.044.562/0001-78abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
DOMUNICíPIODE IMPERATRIZ, não constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos
ou não em Dívida Ativa, até a presentedata.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente
mprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal -

CTM e prerrogativalegal prevista no artigo 149da Lei Federaln05.172/1966.

Fica ressalvadaa possibilidadede existênciade débitos não abrangidos pela presentecertidão,
como débitos objetos de ações judiciais em andamentoe outros débitos que porventuranão tenham
sido migradosna mudançade sistema.

DADOSDA EMPRESA:

CNPJ: 51.044.562/0001-78

RazãoSocial: PRSAGENCIAMENTOS LTDA

Endereço: DORGIVAL PINHEIRODESOUSA, 439 LETRA A CENTRO

Inscrição: 9439910000001116-3

Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL
Data de Inicio: 11/01/2024

lvidade Principal: 7311400-AGENCIASDE PUBLICIDADE

Nome Fantasia: PUBLI LEGAL AGENCIAMENTOS

A ReferidaCertidãoterá validade até 24/01/2025.

IMPERATRIZ-MA,25/11/2024.



PREFEITURA DE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO

ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-16

25/11/202416:42:11
USUARIO:ANONYMOUS



06/01/2025, 15:24 Consulta Regularidade do Empregador

,===V"",o"",lt=a=r ~t~mprimir ]

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

51.044.562/0001-78

P R 5 AGENCIA DE PUBLICIDADE LTDA

R GODOFREDOVIANA 690 LETRAA / CENTRO/ IMPERATRIZ / MA /
65900-100

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/12/2024 a 21/01/2025

Certificação Número: 2024122302526087212060

Informação obtida em 06/01/2025 15:24:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:/Iconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PRS AGENCIAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 51.044.562/0001-78
Certidão nO: 53870152/2024
Expedição: 06/08/2024, às 14:25:40
Validade: 02/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PRS AGENCIAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o n° 51.044.562/0001-78, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhi stas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-16

14/02/2024 19:07:30

Comprovante de Inscrição Municipal
CADASTRO MUNICIPAL

Insc. Municipal: 9439910000001116-3 Situação: ATIVA
Razão social: PRSAGENCIAMENTOSLTDA

Nome Fantasia: PUBLI LEGALAGENCIAMENTOS
Insc. Junta Com.: 21201389018

CNPJ: 51.044.562/0001-78
Insc. Estadual: 128379669

Vinculação: ENTIDADESEMPRESARIAIS
Natureza Jurídica: 206-2 SOCIEDADEEMPRESÁRIALIMITADA

Classificação: MICROEMPRESA
Data de Inclusão: 14/06/202314:09:55

Data de Início: 11/01/2024
MEl: NÃO

Isento ISSQN: NÃO
Isento Alvarã: NÃO

Data de Constituição: 14/06/2023

INTEGRANTES QSA

ATIVIDADES CNAE

SERVICOS DE RESERVAS E OUTROS SERVICOS DE TURISMO NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

14/06/2023

x 14/06/2023

ENQUADRAMENTO

17/06/2023
CaNTATaS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 05/12/2024

Data de validade: 05/02/2025
N° da certidão: 12400642508

Código de Validação: 865a41 a3c9.....................•..•...................................••... _ ..•............•••.......... _._ •• _ ............•.. _ _ __ .• _.... . .. ················.··•• _._ .. ·_ ••• .....:::.. __ ._._ _ c•._ .. ._ .• ~ _ .•..•......_ ~ __ .•... _.

NOME: PRS AGENCIAMENTOS LTDA

CNPJ: 51.044.562/0001-78

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e
autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,
Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registras de distribuição do 10 GRAU DE JURISDiÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação
Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será
necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão _

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;
e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (10 grau);



PR S AGENCIA OE PUBLICIDAOE LTOA CNPJIMF: 51.044.562/0001-78
RUA GOOOFREOO VIANA, 690-A, CENTRO.IMPERATRIZ-MA. 65.900-100
Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2023

Descrição Classificação

Ativo
Circulante
Disponivel
Numerários em caixa
Caixa
Banco conta movimento
Banco PagSeguro Internet S/A

Aplicações
Aplicações Financeiras

Clientes
MUNICIPIO DE SAO SEBASTlAO DO TOCANTINS 01-31

MUNICIPIO DE DAVINOPOLIS 01-60

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENClA SOCIAL - FMAS 01-90

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 01-75
FUNDO M. DE SAUDE DE SAO MIGUEL DO TOCANTIN 01-92

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAMPAIO 01-27

MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO TOCANTINS 01-06

MUNICIPIO DE CARRASCO BONITO 01-90

MUNlCIPIO DE SAMPAIO 01-35
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE SAMPAIO 01-76

FME DE SAO MIGUEL DO TOCANTINS 01-38

1-1-01-01-01

1-1-01-02-01

1-1-01-03-01

1-1-04-04

1-1-04-05

1-1-04-06

1-1-04-07
1-1-04-08

1-1-04-09

1-1-04-10

1-1-04-11

1-1-04-12

1-1-04-13

1-1-04-14
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NIRE: 21201389018

Diário: O Folha: I
Exercício Atual

****130.145,880
****130.145,880
****124.874,380
*****50.000,000

50.000,00D
*****24.998,880

24.998,88D
*****49.875,500

49.875,50D
******5.271,500

O,OOD

O,OOD

O,OOD

1.328,15D
O,OOD

O,OOD

O,OOD

2.003,52D

O,OOD

O,OOD

1.939,83D

****************************************************()CXJ(XJ()*******************************************
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PR SAGENCIADE PUBLICIDADELTDA CNPJIMF:51.044.562/0001-78
RUAGODOFREDOVIANA,690-A,CENTRO. IMPERATRIZ-MA.65.900-100 NIRE: 21201389018
BalançoPatrimonialEncerrado em 31/12/2023

Diário: O Folha: 2

Descrição Classificação Exercicio Atual

2-4-05-01

-130.145,SSC
--S70,44C
--S70,44C

870,44C
****129.275,44C
-100.000,OOC
-100.000,OOC

100.000,00C
*****29.275,44C

29.275,44C

Passivo
Circulante
Imposto a pagar I recolher
Simples Nacional a Recolher

Patrimônio liquido
Capital Social
Capital à Realizar
Capital Social

Lucros I Prejuizos acumulados
Lucros Acumulados

2-1-05-01

2-4-01-02-01

•••••• *******.****.""************************••****.*( xxx.xx )*****************************************.**********
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PR SAGENCIADE PUBLICIDADE LTDA
CNPJ/MF:51.044.562/0001-78 NIRE:21201389018

RUAGODOFREDO VIANA,690-A,CENTRO. IMPERATRIZ-MA. 65.900-100
Demonstração do Resultado do Exercício de 14/06/2023 até 31/12/2023

Diário :0 Folha: 04

Descrição
Despesas
Custos indiretos da produção
Utilidades e serviços
Telefone
=Utilidades e serviços

Classificação Exercício Atual

4-2-05-02 40,000
·········40,000

=T o t a I - Custos indiretos da produção
••.. ·····40,000

Despesas gerais de produção
Despesas gerais da administração
Revistas e jornais
Alimentação
Propaganda e publicidade
Outras
Honorarios Contabeis
=Oespesasgerais da administração

4-3-01-02
4-3-01-07
4-3-01-13
4-3-01-14
4-3-01-17

15.056,440
78,000

2.524,500
7.938,040
3.400,000

····28.996,980
=T o t a I - Despesas gerais de produção

····28.996,980
Despesas financeiras
Despesas Bancárias
Juros de mora/outros juros
=OespesasBancárias

4-4-04-03
123,880

,.······123,880
=T o t a I - Despesas financeiras

,.······123,880
=T o t a I - Despesas

..................................... **••••••••••••• ( XXXXX ) *"' ••····29.160,860

PAULO RICARDO DA SILVA
SocioAdministrador
CPF: 101.904.561-24

HENRIQUE DE SOUSABUENO
Contador

CPF:051.345.043-26 CRC: 01572904
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PR S AGENCIA DE PUBLICIDADE LTDA CNPJ/MF: 51.044.562/0001-78 NIRE: 21201389018
RUA GODOFREDO VIANA, 690-A, CENTRO. IMPERA TRIZ-MA. 65.900-100

Demonstração do Resultado do Exercício de 14/06/2023 até 31/12/2023 Diário :0 Folha: 5

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO
COM LUCRO DE R$ 29.275,44 (VINTE E NOVE MIL, DUZENTOS
E ~ETENTA E CINCO REAI~ E QUARENTA E QUATRO cENTAVO~
DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI
APRESENTADA

IMPERATRIZ,31 DEDEZEMBRODE2023

PAULO RICARDO DA SILVA
Socio Administrador
CPF: 101.904.561-24

HENRIQUE DE SOUSA BUENO
Contador

CPF:051.345.043-26 CRC: 01572904
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 6 de 6

ASSINATURA ELETRONICA

Certificamos que o ato da empresa PRS AGENCIAMENTOS LTOA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

05134504326 HENRIQUE DE SOUSA BUENO

10190456124 PAULO RICARDO DA SILVA

.JUCEMA.

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/02/2024 23:17 SOB N' 20240201965.
PROTOCOLO: 240201965 DE 16/02/2024.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12402196956. CNPJ DA SEDE: 51044562000178.
NIRE: 21201389018. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/02/2024•
PRS AGENCIAMENTOS LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informandoseus respectivos códigos de verificação.



ESTADO DO TOCANTINS
PODER EXECUTIVO

MUNICIPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO TOCANTINS - TO IV PREHITVRAMVNICIPAl ...

•• <fM:IU1..... CNPJ:OO.766.733/0001-31 ~~9~~~
CONSTRUINDO UM NOVO HMPO.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO TOCANTINS, pessoa jurídica
de direito público, inscrita no CNPJ: 00.766.733/0001-31, situada na Avenida
Imperatriz, nO515 - Centro, representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. ADRIANO
RODRIGUES DE MORAES, brasileiro, casado, portador do RG n° 270.956 - SSP/TO e
inscrita no CPF sob o n° 850.035.811-49, residente e domiciliado na Rua 01 de
Janeiro, n° 213, Centro - São Sebastião do Tocantins - TO, ATESTA para os devidos
fins legais, que a empresa: P RS AGENCIA DE PUBLICIDADE LTDA, inscrita no CNPJ
sob n°. 51.044.562/0001-78, com sede na RUAGodofredo Viana, n° 690, LETRAA;
Centro, Imperatriz - MA, CEP: 65900100, prestou os Serviços de agenciamento de
publicidade de atos legais, como avisos de licitação, avisos de adjudicação,
homologação, extratos de contrato, extra tos de atas de registro de preço, extratos
de termos aditivos, entre outros atos que se fizerem necessários no Diário Oficial da
União e Jornais de Grande Circulação, de forma satisfatória para nossoMunicípio.

Os serviços foram executados atendendo completamente as expectativas
da sua contratação e tendo cumprido com méritos todas as etapas do trabalho,
não havendo nada que desabone a sua qualidade e eficiência técnica até a
presente data.

São Sebastião do Tocantins - TO,30 de novembro de 2023.

SÃO SEBASTIÃO DO TOCANTINS
ADRIANO RODRIGUES DEMORAES

Prefeito Municipal



ESTADO. DO TOCAlNTINIS
, P,R!EFEI1URAMUiN~CIPAtD!E CARIRASCOIBOINITOITO
C:NPJi: 25JJ64_02:3./:U001-90

ATESTADO DECAPACIDADETÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO - TO, entidade de
direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 25.064.023/0001-90, localizada na
Praça UlissesGuimarães, 100, centro, devidamenterepresentadapelo Prefeito
Municipal,Sr. GILVANBANDEIRADASILVA,certifica,para os devidosfins, que
a empresaP RSAGENCIADE PUBLICIDADELTOA, inscritano CNPJsob o n°
51.044.562/0001-78, com sede na AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE
SOUSA, N° 439, LETRA A, CENTRO, CEP: 65903-270, Imperatriz - MA,
realizou a prestação de serviços de agenciamento de publicidade de atos
oficiais, incluindo avisos de licitação, adjudicações, homologações,
publicações de extratos de contratos, atas de registro de preços, termos
aditivos e outros documentos necessários em:

• Diário Oficial da União (DOU);
• Diário Oficial do Estado (DOE);
• Jornais de Grande Circulação.

Certificamos que os serviços foram realizados de maneira satisfatória,
atendendoplenamenteàs exigênciascontratuaise demonstrandoexcelênciaem
todas as fases de execução. Não há qualquer fator que desabone a qualidade
ou a competência técnica da empresaaté a presentedata.

CarrascoBonito- TO, 02 de outubrode 2024

GILVAN
BANDEIRA [l)
SILVA:OOO~

20109
GILVAN BANDEIRA DA SILVA

PrefeitoMunicipal

--------- - - _ - --



AtESTADO OE C~pACIDADE TÊCNICA

A quem possa interessar.

A Prefei~ura Municipal de Sampaio. pessoa jurrdica de direito público interno. em sua sede
na R,;üê Maq9,~1MatQs. N. o 210. ~E}Jltr9J'$aIQP~lolTO, Inscrità no CNPJ/MF sob. o na
25,in8~.828J0001-35, cert~ficapor m~i(fdeste docu{Oeota qu~ a empresa P R S AGENCIA
DE ~UBLlCID~OE LTDA, inscrita no ONP.J sob n9• &1.044.5&210001..78,. com sede na
'RU~ Godofredo' Viana. nO690, LETRA A; Centro, Imperatriz _.MA, CEP: 65900100.
~ahzou com sucesso e COmpetênciaos seguintes serviços:

Descari.ção.do serviço reallzado

FÓ!1'eceu serviços para comunicar formalmente atos legais, como editais de licitação •
. res~lta.dos de prcceeses IlcitatÓrios, extraio. de contratos e outras atMdades e~~encij:lis.
Essas informações são disseminadas tanto no Diário Oficial da União quanto em Jornal
de Grande Circula~o .

Perlada de reallzaçã9

Data JJeinlcío: jUnhot20íS até a presente ~ãt$).

Sampaio -TO, 10 de janeiro de 2Q24

ARMINDO CAYRESOEALMEIDA

PR.EFEITO MUNICIPAL

Rua Mano,1 Matos .. 210. Centro ~ Sa"mpaJofTO.CEP77980·000 Fona (063) 3436.1147

Scanned with CamScanner



PR SAGÊNCIA DE PUBLICIDADE
LIDA

CNPJ: 51.044.562/0001-78

Declaração sobre Emprego de Menores

A PRS AGENCIAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 51.044.562/0001-78,
com sede àAVDORGIVALPINHEIRO DE SOUSA, número 439, LetraA, bairro Centro,
no município de Imperatriz-MA, por meio de seu representante legal, o Sr. Paulo Ricardo
da Silva, portador do CPF n? 101.904.561-24, declara, sob as penas da lei, que:

1.Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

2. Não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos,
conforme disposto no inciso XXXIII do art. r da Constituição Federal.

Por ser expressão da verdade, firma a presente.

Imperatriz, 06 de janeiro de 2025

PR S Agência de Publicidade LTDA
CNPJ: 51.044.562/0001-78

Rua: Godofredo Viana,no690 - Centro
Imperatriz-MA

(99) 98420-5390
publilegalcomercial@gmail.com



PR SAGÊNCIA DE PUBLICIDADE
LIDA

CNPJ: 51.044.562/0001-78

Declaração de Reserva de Cargos para Pessoas com Deficiência

A PRS AGENCIAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 51.044.562/0001-78,
com sede à AV DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, número 439, Letra A, bairro
Centro, no município de Imperatriz-MA, por meio de seu representante legal, o Sr. Paulo
Ricardo da Silva, portador do CPF n° 101.904.561-24, declara, sob as penas da lei, que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para
reabilitados da Previdência Social, conforme previsto em lei e em normas específicas, nos
termos do art. 63, IV, da Lei n" 14.133/2021.

Por ser expressão da verdade, firma a presente.

Imperatriz, 06 de janeiro de 2025

PR S Agência de Publicidade LTDA
CNPJ: 51.044.562/0001-78

Rua: Godofredo Viana,no690 - Centro
Imperatriz-MA

(99) 98420-5390
publilegalcomercial@gmail.com



PR S AGÊNCIA DE PUBLICIDADE
LIDA

CNPJ: 51.044.562/0001-78

Declaração sobre Custos Trabalhistas

A PRS AGENCIAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 51.044.562/0001-78,
com sede àAVDORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, número 439, Letra A, bairro Centro,
no município de Imperatriz-MA, por meio de seu representante legal, o Sr. Paulo Ricardo
da Silva, portador do CPF na 101.904.561-24, declara, sob as penas da lei, que as
propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos custos necessários
para o atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do art. 63,
§ 10,da Lei na 14.133/2021.

Por ser expressão da verdade, firma a presente.

Imperatriz, 06 de janeiro de 2025

Rua:GodofredoViana,no690 - Centro
Imperatriz-MA

(99) 98420-5390
publilegalcomercial@gmail.com



PR SAGÊNCIA DE PUBLICIDADE
LIDA

CNPJ: 51.044.562/0001-78

Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação

A PRS AGENCIAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 51.044.562/0001-78,
com sede à AV DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, número 439, Letra A, bairro
Centro, no município de Imperatriz-MA, por meio de seu representante legal, o Sr. ota)
Sr. Paulo Ricardo da Silva, portador do CPF n° 101.904.561-24, declara, sob as penas da
lei, que cumpre integralmente os requisitos de habilitação exigidos no edital, nos termos
do art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021, responsabilizando-se pela veracidade das informações
prestadas.

Por ser expressão da verdade, firma a presente.

Imperatriz, 06 de janeiro de 2025

U""LIIII ade
CNPJ: 51.044.562/0001-78

Rua: Godofredo Viana,no690 - Centro
Imperatriz-MA

(99) 98420-5390
publilegalcomercial@gmail.com



06.202.808/0001-38
Rua Manoel Máximo, n049, Centro
Poção de Pedras - MA

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração.
REFERÊNCIA:Processo Administrativo n.º 2025.01.22.0001
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PUBLICAÇÃO DE AVISOS E DEMAIS ATOS
PERTINENTESEM ATENDIMENTO À lEI Nº. 14.133/2021.

1. Relatório
O presente parecer tem como objetivo atestar a documentação apresentada para a contratação
de empresa para publicação de avisos de licitações e demais atos pertinentes, em conformidade
com a lei 14.133/2021, fundamentando-se também na análise comparativa das soluções
disponíveis no mercado e no Art. 13, II, que outorga à entidade promotora da . licitação a
responsabilidade por indicar a empresa que prestará o serviço.

A escolha da empresa contratada se alinha às disposições legais, às necessidades do município e
às recomendações previstas na Nova lei de Licitações e Contratos Administrativos - NllCA,
especialmente,no que tange à ampla publicidade e transparência dos atos administrativos, como
demonstrado a seguir.

2. Fundamentaçãe I;.egal ;
Com oadvento da lei .n.º 14.133/2021; a publicidade dos atos llcltatórlos em jornais de grande
circulação foi ratificada como um dós ;princípios basilar~~, conforme previsto no art, 54, § 1º,
vejamos: ;.:\.: "\:::. -, -.: .. ::' .. ',- ':-:. .){ )

Art. ;~, ~ :~ii~idaded: ~dit~.;eIi!i;~~~;sé;'> realizad..' ·
mediante divulgação e manutençâo;cio inteiro .teor.do ato
cOflvótatório e de seus anexos no párta[ Nacional de
Contratações Públicas (PNCP). i

, ;§ '1.º;;Sem preJu{ze):;;dtrdispostQno ca';~t, é Qbrigatória a
publicaç~o de ~5Jratô'âô'êâitql ~~;i51átllOficicitda União, do
Estado,/do Qis'trito Federaloã do Ml,lflfç[piQ,oIJ;"nQ,çpsode
consár. ;'0 p'6blico, do el];t'~;·de.;rn(ji~~nível~ntre''eles, bém,
"....." I",njd(nal diá~l()='(JegJ,tifide circulação. (grifo no;~o)

3;"'1)'á';'con~!!1;taçª"" ........, '.''''(,..
De a,ç;oi'êlocom o art
disp~nsa de licitação quan

fêstabelecido pela norma, atua
;; vinte e cinco mil reais e cinquen

J6"~~lor de R$25.000,00 ( (1

belecido para a dispensa de li~'

A côntratação pretendida está o
ef:lgu~l:i;[a dentro do limite lega
legis ':''0"vigente.

\1

,á

a 1+dé"4
t"
;;:;
N



06.202.808/0001-38
Rua Manoel Máximo, n049, Centro
Poção de Pedras - MA

Diante do exposto, verifica-se que a contratação direta por dispensa de licitação encontra amparo
legal no artigo 75, inciso II, da lei 14.133/2021, e atende aos princípios da economicidade,
eficiência e vantajosidade para a administração pública, sendo a solução mais adequada e célere
para a continuidade da prestação dos serviços.

4. Justificativa da Escolha do Fornecedor
O fornecedor selecionado prestou os mesmos serviços ao município até 31 de dezembro de 2024,
demonstrando eficiência e qualidade na execução das atividades.

De acordo com o artigo 75, inciso II, da Lei nQ 14.133/2021, é permitida a contratação direta por
dispensa de licitação quando o valor estimado para a contratação de serviços for inferior a RS
62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco mil reais e cinquenta e nove centavos).
Além disso, o princípio da continuidade do serviço público reforça a necessidade de manutenção
de serviços essenciais sem interrupções, garantindo a eficiência administrativa.

A continuidade dos serviços é fundamental para assegurar que as atividades do município não
sofram descontinuidade, o que poderia prejudicar o atendimento à população e o funcionamento
regular da administração pública. A contratação do mesmo fornecedor que já vinha executando
os serviços até 31 de dezembro de 2024 permite a manutenção do padrão de qualidade e evita
transtornos decorrentes de possíveis transições entre prestadores.

.. .

O fornecedor selecionado possui histórko comprovado d.e prestação de serviços com eficiência e
qualidade, ~tendendo plenamente às nec~s~,ic:lades d~ ~~riidpiO .. A experiência Jlrévi<i e o
conhecimento das especificidades locais contribuem pata' a .,~~e2Gção,~ficai C1~s ativid~d,~s,
minimizando riscps operacionais e garantindo resultados satisfatórjos,

Ademais, a escolha do fornecedor que.jáprestou os serviços anterior::~te apresêntª diversas;> . :"i:::"':' .:: '-, ,- ..
vantagens, tais como:

Rapidez·'·na implernentaçãõ;"J\' f::'ilia;;'da~e d'o for~:ê~:~'~r:"~~rTl'~~ ,'Pto'tssosi' internos do
município pêr'l:l1ite:uma retomada ágil dos se,~viços','sem necessi~.âde de p~riQg9 de·'àdapt~ção.

"i:: "-:"'_ .:;: ;;~ /_,. _._,_;_,... ":':':':j:,>. . __ .

, Confiab.iUdade: O ~,istórico positivo do fornecedor p
'efieiên~ia dos. ....

X.~~X~ •• o •••••••
.ú',····

J( ~1~~;;,

Diante do exposto, a e l:b;"at).,\Jornecedor que já ,.ha '~Jestando os s~tViçosí'pté 31 de
'dezembro de 2024 justifica-s~'Ji?ela rie,çessidade de cOIJ!iriuida~e dos servi i P~J~L7ftciêQEiae
qualidade comprovadas, e pela J:pntajosiQé:ldeBªra'à"ã,ª:m1r;ü~tr o públi ''fltratação,dirê'ta" ",., "
"p.()rdispensa de licitação, nos terfnos do """1""" . ,ihê'f~~II,dl 021.\"'''''.'..' I
s.'\,!,nlljse da Documentação di Ht; ilitação

"i ',_ _ .-, lIi _ _ _
Conf~{me o disposto na Lei nº 1 .1r3/2021, foram exigidos e analisadó ~9
de ha6H' ão para a contrata o -'or dispensa de licitação, com base no '.



06.202.808/0001-38
Rua Manoel Máximo, n049,Centro
Poção de Pedras - MA

?refeiwl'O Mun!c:!\P3'

~Pcid" ·-.-···.tI.e I. 'ras' .,', -.. . ,

5.1 Habilitação Jurídica
• Prova de inscrição no Cadastro Nacional da PessoaJurídica (CNPJ);
• Contrato social ou documento equivalente atualizado e registrado;
• Prova de regularidade junto ao registro comercial, quando aplicável.

5.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista
• Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais, estaduais e municipais;
• Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
• Certidão de regularidade trabalhista (CNDT);
• Declaração de inexistência de débitos com a Seguridade Social.

5.3 Qualificação Técnica
• Atestado de capacidade técnica, emitida por órgãos ou entidades públicas ou privadas,

comprovando experiência em serviços semelhantes;

5.4 Qualificação Econômico-Financeira
• Certidão negativa de falência ou recuperação judicial;
• Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social.

6. Da pesquisa de preços
A pesquisa de preços foi realizada por meio da análise de contrato celebrado pela Prefeitura de
Poção de Pedras/MA no exercício de 2024, que apresenta características idênticas ao objeto
pretendido nesta contratação. O contrato analisado foi utilizado como parâmetro por atender aos
seguintes critérios:

Similaridade do objeto: o contrato envolve a mesma prestação de serviços e condições de
execução;

Atualidade da informação: o contrato foi firmado recentemente, refletindo preços atualizados às
condições do mercado em 2024, nos termos do art. 23, §1º, inciso II, da lei nº 14.133/21;

Legalidade e transparência: a contratação realizada pela Prefeitura de Poção de Pedras/MA
seguiu os trâmites legais, servindo como base segura para aferição de preços.

Com base na pesquisa de mercado realizada através do contrato firmado pela Prefeitura de Poção
de Pedras/MAem 2024, conclui-se que os preços propostos para a contratação são compatíveis- ,

com os praticados no mercado.

6. Autuação
Emobservância às disposições legais e regulamentares vigentes, procede-se à'autuação do presente
processoadministrativo, destinado à realização elecontratação por DISPENSA,com fulcro no inciso II,
Art. 75, atribuindo-lhe o número 001/2025."

7. Conclusão

'Governando p,ara tod,os Página 3 de 4
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Diante do exposto, verifica-se que a contratação direta, com fundamento no Inciso II, Art. 75 da
Lei nQ 14.133/2021, é juridicamente válida e tecnicamente vantajosa, atendendo às necessidades
do município com eficiência e economicidade.

Recomendo a continuidade do processo de contratação direta, considerando o alinhamento do
sistema aos princípios legais e a sua capacidade de promover maior transparência e eficácia nos
procedimentos licitatórios

7. Encaminhamentos
Considerando o exposto, devolvo os autos à Autoridade Competente para que dê
prosseguimento, conforme a legislação vigente.

Poção de Pedras/MA, 09 de janeiro de 2025.

(j6PtJN d/plE5 P;!«.!VA
Gerson "~~sda Silva
Agente de Contratação
Portaria nQ 028/2025
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POçÃO DE PEDRAS

Portaria nO027/2025 - Gabinete do Prefeito.
Dispõe sobre a constituição da
Comissão de Contratação da
Prefeitura Municipal de Poção de
Pedras/MA e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE POçÃO DE PEDRAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das suas atribuições legais, especialmente os poderes que lhes são conferidos pelo Art. 55, inciso VI
da Lei Orgânica do Município de 01 de maio de 1990 c/c art. 6°, inciso L, da Lei nO14.133, de 2021.

RESOLVE:

Art. 1°·- Constituir a Comissão de Contratação da Prefeitura de Poção de Pedras/MA,
composta por: Gerson Alves da Silva, inscrito sob o CPF nO271.584.203-10, Servidor Efetivo _
Presidente, Thiago Silva de Assunção, inscrito no CPF n° 056.557.863-46; Igor Victor da Silva Sousa
-Melo, inscrito no CPF n° 076.547.533-22; Nágila Glenda Silva Nascimento, inscrita no CPF n"
017.149.393-16 - Membros Titulares, conforme preceitua a Lei Federal n° 14.133/2021, sem prejuízo
de suas respectivas funções de origem.

contrário.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em

Publique-se, Registre-se e Cumpre-se.
Poção de Pedras/MA, 01 de janeiro de 2025. 203° da Independência, 136° da República e

62° de Emancipação Política do Município.

JHULlO SOUSA DA SILVA
'----------------------- ~p~r!e~fe~it~o~M~u~n~ic:i~pa~I~--__ -----------------------

Portaria n° 028/2025 - Gabinete do Prefeito.
Dispõe sobre a nomeação e atribuições do
Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe
de Apoio para conduzir os atos das licitações
e contratações no âmbito da Prefeitura
Municipal de Poção de Pedras/MA, conforme
Lei Federal nO14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POçÃO DE PEDRAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação em vigor.
• CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal nO14.133/2021, no dia 01 de abril de 2021,
que trata sobre normas de Licitações e Contratos Administrativos;

CONSIDERANDO que o artigo r da Lei Federal n° 14.133/2021, dispõe que caberá a
autoridade máxima do órgão promover a gestão por competências e designar agentes públicos para o
desempenho das funções essenciais à execução da referida lei;

CONSIDERANDO, que nos termos do artigo 6°, inciso V, da Lei Federal n° 14.133/2021,

Assinadoeletronicamentepor:"001S'"~ do N""~",,, •
CPF: ···.294.533-·· em 14/01/2025 09:56:05 -IP com nO:192.168.0.111 "li:

www.pocaodepedras.ma.gov.br.sistemas.assesi.comldiariooticial.php?id=578 •
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POçÃO DE PEDRAS

EXECUTIVO Volume: 5 - Número: 2775 de 13 de Janeiro de 2025

agente público é o indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa
integrante da Administração Pública;

RESOLVE:
Art. 1° - Designar o servidor Gerson Alves da . :v.a, inscrito sob o CPF n° 271.584.203-10,

Servidor Efetivo, para exercer a função de gente de Contrata ã , que será responsável pelo
acompanhamento dos trãmites e tomada de decisões nos procedimentos licitatórios com fulcro na Lei
n°. 14.133, de 1° de abril de 2021.

Art. 2° - Designar o servidor Gerson Alves da Silva, inscrito sob o CPF nO271.584.203-10,
Servidor Efetivo, para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução da licitação
na modalidade Pregão, nos termos do §5°, do Art. 8° da Lei nO14.133/2021.

Art. 3° - Designar os servidores Thiago Silva de Assunção, inscrito no CPF n°
056.557.863-46; Igor Victor da Silva Sousa Melo, inscrito no CPF n° 076.547.533-22 e Nágila Glenda
Silva Nascimento, inscrito no CPF n° 017.149.393-16, para comporem a Equipe de Apoio, que prestará
a necessária assistência ao Agente de Contratação e Pregoeiro.
• § 1°. O agente de contratação será auxiliado pela equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.

§ 2°. Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os
requisitos estabelecidos no art. ]O da Lei Federal nO14.133/2021, o agente de contratação poderá ser
substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão
solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar
posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver
sido tomada decisão.

Art. 4° - Quando processo de contratação direta (dispensa elou inexigibilidade de licitação)
o mesmo será conduzido pelo Agente de Contratação.

Art. 5° - Ao Agente de Contratação incumbe a condução da fase externa do processo
licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais
vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

I - Conduzir a sessão pública;

II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital
e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
documentos;

III - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;

V - Verificar e julgar as condições de habilitação;

VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos
de habilitação e sua validade jurídica;

•OOM
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VII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente
'quando mantiver sua decisão;

VIII - Indicar o vencedor do certame;

IX - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

X - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
adjudicação e homologação.

§ 1°. Caberá ao Agente de Contratação além dos procedimentos auxiliares a que se refere
a Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021, a instrução dos processos de contratação direta nos
termos do art. 72 da citada Lei.

§ 2°. Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não seja
rotineiramente contratado pela Administração, poderá ser contratado, por prazo determinado, serviço
de empresa ou de profissional especializado para assessorar os agentes públicos responsáveis pela
condução da licitação. .

§ 3°. Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame
será designado pregoeiro.

Art. 6°' - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições,
concomitantemente com as de seus respectivos cargos, durante o período de 02 (dois) anos, podendo
ser renovada por igual período durante a legislatura através de apostilamento.•

Art. ]O - O Agente de Contratação e Pregoeiro serão assistidos em seus trabalhos, quando
necessário, pelo órgão de assessoramento jurídico e/ou pelo órgão de controle interno, para
desempenho das funções essenciais à execução do disposto na legislação aplicável.

Art. 8° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpre-se.
Poção de Pedras/MA, 01 de janeiro de 2025. 2030 da Independência, 136° da República e

620 de Emancipação Política do Municipio.
JHULlO SOUSA DA SILVA

Prefeito Municipal

Portaria nO029/2025 - Gabinete do Prefeito
Dispõe sobre a nomeação de Assessora Técnica
Administrativa para a Secretaria Municipal de
Assistência Social e dá outras providências.

O PREFEITQMUNfC1PAl-DE POçÃO OE. PEORAS, I=SIAOO 00 MARANHÃO, no uso
de suas atribuições legais, especialmente os poderes que lhes são conferidos pelo Art. 55, inciso VI da
Lei Orgânica do Município de 01 de maio de 1990.

eDOM
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Processo / Protocolo: 2025.01.25.0002

Origem: Secretaria Municipal de Administração.

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PUBLICAÇÃO DE AVISOS DE LICITAÇÕES E DEMAIS ATOS PERTINENTES EM
CONSONÂNCIA COM A LEI N°. 14.133/2021.

DESPACHO

Preliminarmente em consonância com o Parecer Técnico emitido pela Controladoria
Interna deste Município, APROVO o Termo de Referência acostado neste processo.

Dando continuidade ao fluxo processual e em conformidade com as disposições da
Lei n" 14.133/2021 e da Lei Complementar n? 101/2000, seja encaminhado ao Setor Contábil,
para que se manifeste acerca da existência de dotação orçamentária para suportar a presente
despesa, demonstrando a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido.

Ademais, em atendimento aos princípios da moralidade e eficiência previstos no
artigo 37 da Constituição Federal e nos artigos 2° e 3° da Lei n" 14.133/2021, determino que o
processo seja, a seguir, encaminhado à Assessoria Jurídica, com a finalidade de que esta elabore
o parecer jurídico pertinente, pronunciando-se sobre a regularidade e a conformidade legal do
processo, bem como da minuta do contrato.

Por fim, determino que o processo seja encaminhado ao Controle Interno para que
se manifeste sobre a conformidade processual do pleito, conforme a legislação vigente.

Tais providências visam assegurar a conformidade do processo com os preceitos
legais e orçamentários; garantindo a regularidade e a transparência de todo o procedimento
administrativo.

Poção de Pedras - MA, IOde janeiro de 2025.

Secretário Municipal de Administração
Portaria 001/2025

Governan,do para tod'o$



06.2.02.808/0001-38
RuaManoel Máximo, nº49, Centro
Poçãode Pedras - MA

Processo nO2025.01.20.0001
Requerente: Secretaria Municipal de Administração
Para: Comissão Permanente de Licitação

DESPACHO

Declaro para fins do disposto no art. 16, II, da lei complementar nO101, de 04 de
maio de 2000, e para efeito de realização de procedimentos licitatórios, que a despesa
tem adequação, adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual,
sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e
deverá ocorrer por conta das dotações orçamentárias conforme abaixo:

Dotação Orçamentária: 04.122.0384.2013.0000 - Manut. E Func. c(J8,Sec.Mun. De
Adm. e Rec. Humanos. . ,r
ElemeQtQ c!.~J!Jespe§ll;,~ª"ª,ªO.39~00,.,,PutrosServiços de Terceiro~'- ~essoa Jurídica.

_, - .~. 0_', -". 't:':,~:~,:::>:>,,::.:,... --'::'..,: \~Fonte de Recurso?t".500.00 .. ';',cc " :: .i

~doparatod
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Parecer Jurídico n" 1501.0Q.V2025

EMENTA: Direito Administrativo. Licitações e
Contratos. Possibilidade Jurídica. Recomendação.
Fundamento Legal: Dispensa de Licitação Art. 72° e 75°,
da Lei nO 14.133/2021, de 2021. Contratos
Administrativos.

1. RELATÓRIO

Apresentam-se para parecer os autos do Processo Administrativo n"
2025.01.22.0002 para manifestação jurídica quanto à possibilidade de contratação direta
com base no art. 75, inciso II, da Lei de Licitações cujo objeto é a contratação de empresa
para prestação de serviços de publicação de avisos de licitações e demais atos pertinentes
em consonância com a Lei n°. 14.133/2021, conforme especificações descritas na referida
dispensa.

Instruem os autos os seguintes documentos: Documento de Formalização de
Demanda - DFD emitido pelo agente requisitante; Autuação do processo; Autorização;
Termo de Referência; Minuta de Contrato; Despacho de Encaminhamento; Pesquisas de
Preços; Dotação Orçamentária; Autorização para deflagração do processo e Manifestação
do Agente de Contratação.

Desta forma, em observância aos princípios basilares da Constituição, Lei
Federal n" 14.l33/2021, o processo veio para esta Assessoria se manifestar através de
Parecer.

2. DA ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO

2.1. Finalidade e abrangência do Parecer Jurídico
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A princípio, cumpre destacar que compete a Assessoria Jurídica apenas
prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, nos termos da Lei Federal n°
14.133/2021, não lhe competindo adentrar a conveniência e oportunidade dos atos
praticados, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou
financeira.

Ressalte-se que a análise realizada diz respeito somente à possibilidade de
contratação com base na dispensa de licitação oriunda do Processo n" 2025.01.22.0002,
competindo a este corpo jurídico, nestes autos, somente orientação quanto aos requisitos
necessários para contratação.

Ademais, registre-se que a presente manifestação apresenta natureza
meramente opinativa e, por tal motivo, as orientações apresentadas não se tornam
vinculantes para o gestor público, o qual pode, de forma justificada, adotar orientação
contrária ou diversa daquela emanada por esta assessoria.

Relembramos que não está na seara desta consultoria jurídica avaliar as
justificativas apresentadas, ou emitir juízo sobre a necessidade da contratação. Esta tarefa
envolve aspectos de caráter eminentemente técnicos, além de ponderação de
conveniência e oportunidade. São, por isso, de competência da área técnica desta
municipalidade. No entanto, cabe alertar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos
expostos, para todos os efeitos jurídicos.

2.2. DO MÉRITO DA CONSULTA

2.2.1. Da situação dos autos

Consta no Documento de Formalização da Demanda - DFD, contendo
justificativa da contratação.

Consta, também, contrato anterior firmado com estemunicípio para 0mesmo
objeto como pesquisa de mercado, comprovando queos preços estimados estão dentro da
realidade do mercado.

Vale ressaltar que, que os contratos utilizados como referência estavam
vigentes há menos de um ano, o que assegura a atualidade e a pertinência dos preços
coletados e tal metodologia está em conformidade com o disposto no art. 23, § 1°,inciso
II, da Lei n° 14.133/2021, que autoriza a utilização de dados provenientes de contratos



06.202.808/0001-38
. RuaManoel Máximo, nQ49, Centro
Poçãode Pedras- MA

firmados pela própria Administração como uma das fontes válidas para a pesquisa de
preços, desde que observado o prazo de até um ano de vigência, vejamos:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação
deverá ser compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos de
dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.
§ lONa processo licitatório para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o
valor estimado será definido com base no melhor preço
aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros,
adotados de forma combinada ou não:
[...]
II - contratações similares feitas pela Administração
Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um)
ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive
.mediante sistema de registro de preços, observado o índice
de âiualização de preços correspondente;

2.2.2. Da contratação direta por dispensa'de licitação
':\1;

'<"','

A Lei n" 14.133/2021, emseu art. 75, inciso II, normaliza que um dos casos
em que a Administração pode, e~cepêionalmente, dispensar o procedíméntc licitatório é

',.. .",/",,- , ~
em.razão do baixo val o<dbjet~JL~E;~liCi!ado.Vejamos a redação dOifeferidoartigo:

'~ uc~'\ '";;\~'ri4k~; /~f« J

serviços ecomprq,s:(g.n)
Decreto n° 1~.343 de 2024 - ValorAtualiza,do
R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil~setecentos e vinte e
cinco reais e cinq~~nt~~ nove centavos, t

'Y, o dispositiv~Jçgll ac\ma, a Adm~nist~§!ç.~~~!úbli~!
pode dispensar a licitação em de . s••i!l.§!d@si0~~Qs,"",e.~,~,p\esent~$l!c' afação, ai¬ tn~de''''''
dequar-se ao enquadramen~t legi!~,u.f>raêitãdo,restou irtf<i?t{fflàllà etiva necessidade

ormalizar a contrataçãol~e~~tSecretariaMunicipal de Adtvinis .. ção, comprovada a
}:raçãodos dispositivos lo rrt. 72, da Lei 14.133/2021, o qu\ '\ e alguns requisitos
'\ seja dispensável afli ~tação,vejamos:
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Art. 72. O processo de contratação direta, que
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de
licitação, deverá ser instruído com .os seguintes
documentos:
1 - documento de formalização de demanda e, se for o
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo
de referência, projeto básico ou projeto executivo,'
11- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na
forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
111- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso,
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária,'
VI - razão da escolha do contratado,'
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta
ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado
e mantido à disposição do público em sítio eletrônico
oficial.

Até o presente momento, compulsando os autos, pode-se verificar o
cumprimento dos requisitos dos Incisos 1,II, IV, V, VI e VII, como passamos a destacar:

a) Documento de Formalização da Demanda contendo justificativa da contratação e
anexos tais como termo de referência (Inciso I, Art. 72);

b) Pesquisa de Preços elaborado com base nas pesquisas praticadas no mercado
(Inciso II, Art. 72);

c) Dotação Orçamentária (Inciso IV, Art. 72);

d) Documentação de habilitação, jurídica, fiscal, trabalhista, econôinico financeira e
técnica (Inciso V, Art. 72);
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e) A razão da escolha do fornecedor é perfeitamente justificável por estar
regularmente cadastrado junto ao município e ser o detentor da melhor oferta para
execução do objeto (Inciso VI, Art. 72);

f) A justificativa do preço pode ser comprovada de duas formas: O fornecedor
demonstrou em sua proposta a vantajosidade de sua contratação em consonância
com o termo de referência elaborado pelo setor de planejamento e através de
contrato firmado anteriormente com o município para o mesmo objeto (Inciso VII,
Art.72);

Como sinalado acima, o primeiro requisito (valor) não ostenta maiores
dúvidas, posto ser de natureza objetiva, de fácil percepção. Com relação ao
fracionamento, vários critérios têm sido propostos com vistas a interpretar o artigo 75,
inciso I, da Lei 14.133/2021 no sentido de não incidir no chamado fracionamento ilegal
de despesa. O critério mais adequado e seguro, porém, é investigar se a contratação
pretendida faz parte (ou deveria fazer) do raio de planej amento ordinário das contratações
do órgão ou da entidade.

Assim, o presente caso pode ser enquadrado no dispositivo supracitado, vez
que através da análise do despacho de pesquisa de preços acostado aos autos, percebe-se
que a empresa PRS AGENCIAMENTO LTDA, inscrita sob o CNPJ n''
51.044.562/0001-78, apresentou a proposta à Administração Pública, no montante de R$
25.000,00 (vinte e cinco mil e reais), ou seja, valor inferior àquele estabelecido no inciso
II do art. 75 da Lei n? 14.133/2021.

Vale destacar que a existência de disponibilidade orçamentária foi
confirmada com a apresentação de Dotação Orçamentária acostada aos autos, juntamente
com a Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira.

Da habilitação jurídica .e da regularidade fiscal: nos procedimentos
administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os requisitos
de habilitação estabelecidos no art. 72, inciso V da Lei n° 14.133/2021. Estando
devidamente comprovado nos autos do processo que a futura contratada preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária.

Portanto, consignamos que as empresas escolhidas para a prestação do
serviço apresentaram os documentos de sua habilitação jurídica e regularidade fiscal e
trabalhista, devendo verificar a validade da habilitação anexada ao presente processo, a
mencionada habilitação como requisito essencial para assinatura do contrato.

1li0'ii__ •• '''1111 .... _-_.. ~"I.•- _.
'Giover'nan,do para todos ~IA:~ ~ ttl\~
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Da Minuta de Contrato: no que tange à Minuta de Contrato juntada aos
autos, onde fora definido o objeto, valor, dos recursos orçamentários, pagamento, dos
acréscimos e supressões, obrigações das partes, prazo de vigência, dentre outras, levando
em conta o que reza o art. 92 da Lei n? 14.133/2021, vislumbra-se que a minuta de contrato
contempla regularmente os preceitos normativos, não merecendo quaIsquer
considerações, estando apta a seguir o trâmite legal.

Nesse contexto, vale ressaltar que analisando a instrução processual, o
conteúdo do Termo de Referência e da Minuta do Contrato Administrativo, não foi
observado infringências legais na confecção dos mesmos, todavia, faz-se importante
tecer a seguinte sugestão sobre o processo:

a) Diante da ausência de paginação, que é necessária a fim de preservar a
transparência e idoneidade do processo, sugere-se providências.

Ademais, oportuno ressaltar que não se pode olvidar que a presente dispensa
merece ser AUTORIZADA pela autoridade superior do órgão, devendo ser divulgado e
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, como condição para a eficácia
dos atos, conforme estabelece o art. 72, §único, da Lei 14.133/2021. Vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta. que
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de
licitação. deverá ser instruído com os segyinles
documentos:

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta
ou o extraIOdecorrente do contrato deverá ser divulgado
e mantido à disposição do público em sítio eletrônico
oficial. (g.n)

Desta forma, verifica-se a regularidade do procedimento em relação à
justificativa do preço, em virtude da avaliação mercado lógica existente, conforme
constam nos autos do processo de dispensa.

3. DISPOSITIVO

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe.
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Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete
adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura
Municipal, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

Diante do exposto, desde que observadas as ressalvas deste parecer,
entendemos pela viabilidade da contratação por Dispensa de Licitação referente ao
Processo administrativo sob n" 031/2023.

4. CONCLUSÃO

Portanto, entende-se como regular o procedimento administrativo adotado
para contratação por Dispensa de Licitação referente ao Processo administrativo sob n°
2025.01.22.0002, realizada pela Prefeitura Municipal de Poção de Pedras/MA através da
Comissão Permanente de Licitação (CPL). Estando em consonância com a arguição
acima esposada, opinamos pela legalidade da contratação direta da empresa PRS
AGENCIAMENTO LTDA, inscrita sob o CNPJ n° 51.044.562/0001-78, pois, o valor
a ser contratado encontra-se dentro do limite legal estabelecido, de acordo com os
preceitos legais estabelecidos nos arts. 72 e 75 da Lei Federal n? 14.133/2021.

Frente à análise do processo em referência, não se vislumbra vício aparente
que possa comprometer a contratação pleiteada, razão pela qual esta Assessoria Jurídica
opina pela viabilidade do procedimento de contratação e formalização do contrato
para obtenção do objeto pretendido, desde que entenda conveniente e oportuno à
Administração desta Municipalidade, e desde que seja AUTORIZADA pelo gestor
competente para contratação.

Remetam-se os autos à Controladoria Interna para que se manifeste acerca
da do feito.

Posteriormente, encaminhem-se os autos ao Ordenador de Despesas para
conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo.

É o parecer. Salvo melhor juízo.

Poção de Pedras/MA, 15 de janeiro de 2025.

Laíse De Sousa Firmino
Assessora Jurídica
OAB/MA 29526

Governanrdo para todos,
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PARECER Nº 007/2025-CGM

Modalidade: Dispensa

Processo Administrativo n!! 2025.01.16.0002

Objeto: Contratação de empresa para publicações de avisos de licitação e demais atos pertinentes em
jornal de grande circulação.

RELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICA

Recebidos e analisados os autos, encaminhados o presente Relatório destinado a embasar o

ato de Homologação expedido pela Autoridade Ordenadora da Despesa.

O processo administrativo foi autuado sob o número nQ 2025.01.16.0002, no dia 3 de

janeiro de 2025, tendo como objeto a contratação de empresa para publicação de avisos de licitações

e demais atos pertinentes em jornal de grande circulação com a finalidade de publicização dos atos

do poder público municipal.

A Autoridade Ordenadora da Despesa como órgão gerenciador para o processo é a

Secretária Municipal de Administração, conforme Decreto Municipal nQ 006/2025.

A fase interna é composta por uma sequência de atos administrativos praticados no

âmbito do setor público. No intuito de auxiliar os órgãos do poder executivo na elaboração dos

documentos necessários à correta instrução dos processos.

Instrui-se então que a fase interna seguiu na norma na seguinte ordem:
ANEXOS DESCRIÇAO DATA FOLHAS

I Capa do processo; 03/01/2025 000

II Documento de Formalização e Demandas - DFD; 03/01/2025 001- 019

III
Protocolo eletrônico de abertura do Processo de

16/01/2025 020Contratação
Autorização de Elaboração do Termo de Referência,

IV dispensando a elaboração do Estudo Técnico 03/01/2025 021- 022
Preliminar - ETP.
Despacho dispensando o Estudo Técnico Preliminar,

V dispensando a publicação de aviso para apresentação
03/01/2025 023 - 024de novas propostas, determinando prosseguimento

dos autos.
VI Termo de Referência 06/01/2025 025 - 047

VII
Proposta de Orçamento ao município de Poção de

06/01/2025 048 - 078
Pedras, com documentos da empresa em anexo.

Governa o ratodos
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VIII
Análise da Documentação - Parecer do agente de 09/01/2025 079 - 085
contratação.
Despacho aprovando o Termo de Referência,

IX encaminhando os autos para Contabilidade, 10/01/2025 086
Procuradoria e Controladoria.
Despacho Resposta da Contabilidade ao Ordenador

X da despesa, acerca da dotação e adequação 13/01/2025 087
orçamentária.

XI ParecerJurídico 15/01/2025 088 - 094
XII Parecer de Conformidade da Controladoria 15/01/2025 095 - 097

A necessidadeda contratação partiu da Secretaria Municipal de Administração, por meio
do Sr. Joel Sousa do Nascimento (fls 001 - 019), onde encaminha ao Secretário Municipal de
Administração, o Sr. Bruno Leite Cesário, apresentando a necessidade e já exibindo a pesquisa de
preços preliminar, com contrato do mesmo objeto firmado com este mesmo município no exercício
de 2024, e solicitando providências para a respectiva contratação.

Desta forma, foi promovida a Autorização da Demanda, determinando-se a elaboração
das peçaspertinentes, seguida de despacho que determina a dispensa do Estudo Técnico Preliminar
por setratar de solução já adotada em contratos anteriores e recentes, e por se enquadrar dentro de
limite estabelecido pela Lei 14.133/2021, assim com dispensando prazo para apresentação de novas
propostas, ao considerar a necessidadede manutenção do mesmo fornecedor, com fins de garantir a

continuidade do serviço. (fls 021- 022)
Em sequência fora produzido o Termo de Referência com as minúcias da prestação do

serviço contratado, com a minuta do contrato em anexo. (fls 025 - 047)
A empresa apresentou sua proposta de orçamento anexando seus documentos para

análise (fls 048- 078). Analisados os documentos deu-se parecer do agente de contratação favorável
a esta contratação direta.

Encaminhando os autos à autoridade competente, que aprovou o Termo de referência,
dando prosseguindo ao processo, encaminhou para o setor contábil para manifestação acerca da
dotação orçamentária, seguindo para parecer jurídico e então desta Controladoria.

A Contabilidade indicou que a despesa tem adequação orçamentária e financeira, o
parecer jurídico foi favorável pela contratação direta por dispensa de licitação da empresa PRS
AGENCIAMENTOLTDA,no montante de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

3. Conclusão

Considerando que o presente ParecerTécnico se propõe a subsidiar a Autorização para
contratação pelo Ordenador da Despesa; considerando análise detalhada e descrita no parecer
jurídico nQ 1501.001/2025-PGM (fls 141 - 149), onde este, semanifesta pela CONTRATAÇÃO,e assim,
nos respalda que há legalidade nos autos. A Controladoria opina pela continuidade do processo em
epígrafe, cabendo, no entanto, à autoridade competente, a discricionariedade quanto à oportunidade
e conveniência.
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Poção de Pedras/MA, 16 de janeiro de 2025.

"
tY}c7rctlO &Jélrc1 .:ir/lt

Marcelo Oliveira Silva
Controlador Geral

Portaria nº 032/2025

Governando para todo,



06.202.808/0001-38
Rua Manoel Máximo, n049, Centro
Poção de Pedras - MA

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

ProcessoAdministrativo nO2025.01.22.0002

Trata-se de demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

para abertura de processo licitatório visando à contratação de empresa para prestação
de serviços de publicação de avisos de licitações e demais atos pertinentes em

consonância com a Lei n", 14.133/2021.

Como forma de contratação foi sugerida, pelo setor de planejamento, a abertura

de Procedimento de Contratação, através de contratação direta, por DISPENSA POR

VALOR, com fundamento na Lei nO14.133, de 1° de abril de 2021.

O valor global para a contratação é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais),

conforme Termo de Referência elaborado pelo setor de planejamento.

O Setor de Contabilidade, através do despacho anexo que certifica a existência

de dotação orçamentária para suportar a presente despesa, demonstrando a

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser

assumido.

Por todo o exposto, considerando que a instrução do presente processo atende

ao disposto na Lei nO14.133, de 2021, APROVO os atos praticados e AUTORIZO que seja

promovida a contratação, por DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos da Lei nO14.133, de

2021.

DECLARO para os efeitos do inciso II do artigo 16 'da Lei Complementar n?

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa da pretendida contratação,

possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianu.al (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária

(LDO).

DETERMINO, ainda" que sejam obedecidos os dispoSitivos da Lei Federal n?

14.133, de 2021 e suas alterações, bem como demais legislações correlatas.
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No mais, encaminho os autos para publicação do aviso de contratação e
posteriormente, à Coordenação de Contratos para que seja realizada a contratação e
tomadas as demais providências nos termos da Lei.

Atenciosamente,

Poção de Pedras - MA, 17 de janeiro de 2025.

:I)do :para tod:
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AVISODECONTRATAÇÃODIRETAPORDISPENSA

DISPENSA001/2025

PROCESSOADMINISTRATIVO2025.01.22.0002

Pelo presente termo, o Município de Poção de Pedras/MA, através da Secretaria Municipal de
Administração, torna público para conhecimento dos interessados, a contratação direta nº
001/2025, na modalidade DISPENSAcom fulcro no Inciso II,Art. 75 da Lei 14.133/21, Processo
Administrativo nº 2025.01.22.0002, que teve como objetivo para contratação de empresa para
prestação de serviços de publicação de avisos de licitações e demais atos pertinentes em
consonância com a Lei nº. 14.133/2021. Foi em toda sua tramitação atendida a legislação
pertinente. Com isso eu ordenador de Despesas do MUNICÍPIODE POçÃODE PEDRAS,no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em consonância com a
Lei 14.133/21, e considerando o que consta do processo administrativo que trata da
contratação da favorecida PRSAGENCIAMENTOSLTDA,inscrita no CNPJ:51.044.562/0001-78,
vem AUTORIZARe RATIFICARa declaração de dispensa de licitação para a contratação da
referida favorecida pelo valor global de R$ 25.000.00 (vinte e cinco mil reais), determinando
que se proceda a publicação do devido extrato.

Poçãode Pedras- MA, 17 de janeiro de 2025

1_.~ 0J. ~
Bruno Leite Cesário

Secretário de Administração

Governando ,para todos
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Aos 27 de janeiro de 2025, a '
Municipal de Administração, i
Leinº 14.133, de 1º de abril de zü
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1.1 - O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de
publicação de avisos de licitações e demais atos pertinentes em consonância com a lei nQ• 14.133/2021
de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com
a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ 25.000,00 (vinte cinco mil reais), em conformidade com a
proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. .
2.3 - São anexos a este instrumento e'vinçtula~ esta contratação, independéntêmente de transcrição:

2.3.1- O Termo de Referência que embasQu acontrataçã~, ern ~~p~cial as cláusulas especfficas
quanto a forma de execução do objeto; .

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 - A Proposta do Contratado;
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

3.1 - O prazo de vigê da contratação rructo na e mento em
27/01/2026, na forma do artigo 105 da Lei n° p.l}~(de 2021, e, em;casog~~.,s;_ar;yjçose '....Il'lentos
contínuos, poderão ser.prorrogáveís por até Iü a(;ios,na forma dos artigos'106 e 107 da Lei.c" 14.133,

Ade 2021.
4.1.1 - O prazo"dê"vigência será auto!;pfitic'amente proHo~ado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for ~~ri'bl~ído n?"'período ~iEm,??Oacima,. ressal~.acíás as
providências cabfvets no caso de culpa do contiat~ao, ~.•~;,)(Jstá';nestª;;i'Q%~rum~~i:o...' '.
4.1.2 - Aerci·rrog.~~ãOde que trata esse item é C~~.aiCidna.~?,~'Q'aliaç_,ª~,por1p'arte o Gestor do
contrato',···êJ~p'(~~tàjQs.JE~deda prorrogação, a q~'aJdev~fá ser realiz~ai,motiva~amente, com
base no Históricc)itQ;. Ges:tão do Contrato, nos pt,Jncípios da manutenção daI;necessidade,
economicidade e oportunidade da contratação, e rios demais aspecto wque fore julgados

, .• 9 .

relevantes." .'
3.2 - O contratado não tem direitdsubjetí à:~~~~[,pgac;ãb'"
3.3.•\;.Em caso de prorrogação de c;ntrat~deverif~er promovida
3:~ _"Ocontrato não poderá ser ~fforttado quando o contratado
deblara~~.o de inidoneidade ou irPfdimento de licitar e contratar
abrangências de aplicação. ;f ~

~ -','.e. , ",+-+-. ~ ",.",_,,",:_)iI : '_t: .,_~"_,,.,_,_:._.

cLÁUSULA QUARTA - Me!I~l(!). 'E ;e\ECuçÃCrE%9:JiSJ"Ã(!)
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4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

6.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de
contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de
Mercado - IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo sejàírri) divulgê!dp(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5 - Nas aferições finais, ots) 'índiç~Js} utVizado(s) para reajuste será(ãp}, )bbrigatoriamente, o(s}
definitivo(s). '" ; " ;
10.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s} p~ra reaJ.ustarnento ven ha(mla. ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizadots], setáíão) adotado(s), em substituição;,o(s} que.vier(em} a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor. .., "'" ... ,
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ~bín~ice substituto, as partes ~legerão noyó)í
para reajustamento do preço do val~r.D~r;nâ·nesc~.nte,por meio de termo aditiv~.
6.8 - O reajuste será realizadçpor apostilamentoj

>_c. ,,}'O:--"-"'·· ,&:>M$4:_____ --:\

Lei. ". ";{.".. 't "é . .r
7.4 - Ao Ad~ini~traçãó cj~.~e'rá's,~~\~nformadano prazo de 5 (J:inco):,diasúteis sobre~odos ";j5 contratos de
sub-operaçao firmados ou"qJJevenh~m a ser celebrados pelo,CO~!RATADO. '\ "tc

7.5 - Terminado o tratament~'(lQs da(Je~nos termos do a.rt. is da ~GPD,é dever cont~:tàdQ.eliminá-
los, com exceção das hipóteses d*'2 art.l\~a ~~P~~lnCIt1ijndOaq~mlas em q vêr'he'Ce<S~ª,~de,g,~.*~.. .,é'.%

guarda de documentação para lins de "êC5ni'PrQà6açãtJ~dõ"'t't!.J . brigações legãis%9U
contratuais e somente enquanto ,fao prl';scl'lrâ's~ssas obrigações. '"

, .!li
7.6 -.É dever do contratado otien:tlfr e treinar seus empregado

'. II
responsapilldades decorrentes d~\LGPD.
7.7 - 0, CONTRATADO deverá e~igifde sub operadores e subcontratados
da pre~~IiI,t~' áusula, permane .~nd, integralmente responsável por garantir

do para todo
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7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANP[j por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § lQ do art. 26 da l.GPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

expensas,.,,i
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9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 'para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da lei nº 14.133, de 202l.
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.1- OContratado deve cumprir todas asobrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência,
parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (lei nº 8.078, de 1990).
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do .prazo previsto, com a devida
comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor dQ contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esctªrecimento ou informação por eles sçlicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, recensd'Uir,ou substituir, às suas expensaj, n9 total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, c~S\b,~ns",~osqu~isse veritiçarem víci9)s,.defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais eQ1preg?dos.· ' '. , :'i
10.7 - Responsabiláar-se pelos vícios e dand~ decorrTPtesdaêXeGu,ç~~do objeto;ibem como pOr~,e~o
e qualquer danq; causado à Administraçã~ ou ter~eiros, não r~alJZin99 essa abilidade a
fiscalização ou oàcompanhamento da execqção contratual pelo CONTRATtt
a descontar. dos pagamentos devidos oq,dá gar~,ntia, caso exigida, o valor co e
sofridos.
10.8 - A emp~~s~,Ç9D1;r;:R~fAD~gev o,~,~tor&responsáM~Ipela f (alizaç~b do contrato,
junto com a Nota' FisSglJ,parã0ffnsde pagarnenjo, os se vi,ntês rrót:
FornecimentólSer\{fço. .,
10.9 - Responsàb,i(liaf%,~;e:l~ ~umprimentoi~as
Coletivo de Trabal.ho ou équivalentesQ.as"cafegor
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inadimplência Qão~fansfere a responsabilidade' á
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,~;c#»&;,;;::_-,x_:_-_-_'~::}:(:,;,:, __,

,;!,A;cordo,Co"'h'\7en., . síclio
ontrato, por todas as ~br:igações'"

legislação es

doparatod



Rua Manoel Máximo, n"49, Centro

Poção de Pedras - MA

06.202.80810001-38

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);
10.15- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
II,d, da lei nº 14.133, de 2021.
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE.
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência.
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na lei nº 13.709,de 14de agosto
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução deste contrato.
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da r/xecução do objeto e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. ,
10.21 - Submeter previamente, pprescrito,\ao CONTRATANTE, para análi~e ~'aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos q , am;i;~sespecifi5~Ç,,9g,~gomemori~,1d,scritivo ou instrumento
congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualqu
de aprendiz para/os maiores de quatorze .
dezoito anos émtrabalho noturno, perigoso
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11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.
11.2.3 - Caso a notifiCação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3 -Indenizações e multas.

l1.S - A extinção do contrato não c9nfigur ' bice para o reconhecimento d~ d,:sequilíbrio econômico
financeiro, hipótese em que será concedida [ndenização por meio de termo ríndenizatório (art. 131,
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas ascondutas descritas
nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c"
e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da lei nº 14.133, de
2021).
b) Multa de:

i)Moratória de 1%(um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de
.20% a 30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato. prevista na alínea "a", "b", "C" e
"d" do subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da lei nº 14:133, de 2021).
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumtjlatiVamente com a multa
(art. 156, §7º, da lei nº 14.133, de 2021):"

12.4.1 - Antes da aplicaçã~da'rT)ultà,será facultª9ªª,defesa do i.~te ssado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da dat~,dé'SMa intini'ação (arf:'15], da"Eei 14.133!de,.2Q2J).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizsções cabíy,!i!Js,forem ','j,uperlôres alôr do pagamento
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lei nº 14.133, de 2021).
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ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133,de 2021).
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

13.1- As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo
de Referência, parte integrante a este Contrato.

14.1 - Eventuais alterações c6ntratUÇlJ~,
14.133,de 2021.
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitaf,
supressões que sesfizerem necessários, até;'p limite .....N··q,lOU"
atualizado do contrato. '~
14.3 - As alterações contratuais deverão ,Lsernrr~rnn\ll
submetido à prévia aprovação da c~~~.~Jtotraju
necessidade de antecipaçãoçt~y.seus'ef~·
no prazo máxirng çI~,Jp{uní1} , "'""""""""h
14.4- Registras que cterizam altera
dispensada a ceie
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na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.Q 14.133,de 2021, e ao art. 8Q, §2Q, da Lei n. 12.527,
de 2011, c/c art. 7Q, §3Q, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Poção de Pedras - MA, para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §lQ, da Lei nQ 14.133/21.

Poção de Pedras - MA, 27 de janeiro de 2025.

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA
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DIÁRIO OFICIALi~'~~:
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POçÃO DE PEDRAS

I

EXECUTIVO Volume: 5 - Número: 2784 de 5 de Fevereiro de 2025

de 2023, Lei nO14.133 de 2021 e na Lei nO8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor.
RECURSOS:Exercício - 2025, DotaçãoOrçamentária: 13.392.0237.2108.0000- Manut. e Func. das
Ativ. Culturais. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte de Recurso: 1.500.00. Pela Contratante assina o Sr. BRUNO LEITE CESÁRIO - Secretário
Municipal de Administração, Pela Contratada assina o Sr. RODRIGO DA SILVA BEZERRA -
RepresentanteLegal. Poçãode Pedras - MA, 27/01/2025.

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA - DISPENSA 001/2025 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO2025.01.22.0002 - Pelo presente termo, o Município de Poção de Pedras/MA,
através da SecretariaMunicipal de Administração,torna público para conhecimentodos interessados,
a contratação direta nO001/2025, na modalidade DISPENSA com fulcro no Inciso II, Art. 75 da Lei
14.133/21,ProcessoAdministrativo nO2025.01.22.0002,que teve como objetivo para contrataçãode
empresa para prestação de serviços de publicaçãode avisos de licitações e demais atos pertinentes
em consonância com a Lei nO. 14.133/2021. Foi em toda sua tramitação atendida a legislação
pertinente.Com isso eu ordenador de Despesasdo MUNiCíPIODE POçÃO DE PEDRAS,no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em consonância com a Lei
14.133/21, e considerando o que consta do processo administrativo que trata da contratação da
favorecidaPRSAGENCIAMENTOSLTDA, inscrita no CNPJ: 51.044.562/0001-78,vem AUTORIZARe
RATIFICARa declaraçãode dispensa de licitação para a contrataçãoda referida favorecida pelo valor
global de R$ 25.000.00 (vinte e cinco mil reais), determinandoque se procedaa publicaçãodo devido
extrato. Poção de Pedras - MA, 17 de janeiro de 2025, Bruno Leite Cesário, Secretário de
Administração.
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 2701.001/2025 ORIUNDO DA DISPENSA DE
LICITAÇÃON° 001/2025. REF.: ProcessoAdministrativonO.2025.01.22.0002- PARTES:MUNiCíPIO
DE POçÃO DE PEDRAS - MA, através de sua PREFEITURA MUNICIPAL e a empresa PRS
AGENCIAMENTOSLTDA, inscrita no CNPJ sob nO51.044.562/0001-78- OBJETO: Contrataçãode
empresa para prestação de serviços de publicaçãode avisos de licitações e demais atos pertinentes
em consonânciacom a lei nO.14.133/2021.- VALOR GLOBAL R$ 25.000,00 (vinte cinco mil reais) -
Dotação Orçamentária: 04.122.0384.2013.0000- Manut. E Func. da Sec. Mun. De Adm. e Rec.
Humanos.Elementode Despesa:3.3.90.39.00- OutrosServiçosde Terceiros - PessoaJurídica. Fonte
de Recurso: 1.500.00 - Recursos Próprios e outros - PRAZO DE VIG~NCIA: 12 (doze) meses a
contar da assinatura do contrato - BASE LEGAL: Lei n. 14.133/2021e demais normas pertinentesà
espécie - SIGNATÁRIOS: BRUNO LEITE CESÁRIO, Prefeita Municipal de Poção de Pedras - MA,
pela CONTRATANTEe PAULORICARDODA SILVA, representantelegal pela CONTRATADA.Poção
de Pedras- MA, 27 de janeiro de 2025.
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILlDADE - INEXIGIBILlDADE 2401.002/2025
PROCESSOADMINISTRATIVOnO2025.01.30.0004- Pelo presente te.rmo,o Município de Poção de
Pedras/MA,através da Secretaria Municipal de Administração, torna público para conhecimentodos
interessados, a contratação direta nO2401.002/2025, na modalidade INEXIGIBILlD,Cl.DE,Processo
Administrativo nO2025.01.30.0004, que teve como objeto a locação de um imóvel destinado ao
funcionamento do Depósito de Iluminação Pública de Poção de Pedras/MA. Foi em toda sua
tramitaçãoatendida a legislação pertinente. Com isso eu ordenador de Despesasdo MUNiCíPIODE
POçÃO DE PEDRAS,no uso de suas atribuiçõesque lhe são conferidaspela Lei OrgânicaMunicipal,
e em consonânciacom a Lei ·14.133/21,e considerandoo que consta do processo administrativoque
trata da contratação do favorecido FRANCISCA ANTONIA DE ANDRADE, inscrito no CPF:
815.590.463-68,vem AUTORtZAR e RATIFICARa declaração de inexigibilidadede licitação para a
contrataçãoda referidafavorecida pelovalor de R$ 1.500(mil e quinhentosreais), perfazendoum valor
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